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C I D A D E D O G U A R Á E S O L U Ç Ã O H U M A N A
Na solenidade de inaugura-
çSo da cidade-satélite do
Guará, no Setor Residencial
de Indústria e Abastecimen-
to, o Prefeito Wadjô daCos-
ta Gomide proferiu o seguin-
te discurso:

Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República - Ma-
rechal Arthur da Costa e Sil-
va, Digníssimas Autoridades
Povo da Cidade Satélite do
Guará - Brasilienses:
Nenhuma solenidade poderia
marcar melhor o nono ani-
versário de Brasília, do que
esta inauguração.
Há noves anos o Brasil se re-
jubilava com o surgimento de
Brasília. Hoje, l Brasília que
está em festa com o nasci-
mento da mais nova de suas
cidades satélites: a do Gua-
rá.
Prova de que, as esperanças
de nove anos eram fundadas
em nossa capacidade de po-
vo realizador, ela ê ainda o
fruto da ação integrada da
administraçáo federal e da
nossa Prefeitura, e uma de-
monstração dos auspiciosos
resultados da meta governa-
mental de promover o homem.
E aí se situa a solução do pro-
blema habitacional, que lan-
çou o Governo do Presidente
Costa e Silva â gigantesca ta-
refa de proporcionar condi-
ções de vida condigna de bra-
sileiros, que ainda se amon-
toam em. moradias subuma-
nas, inevitáveis nas cidades
aue crescem.
Brasília, tornando-se pólo
de at ração de gente de todo o
Brasil, foi vítima de uma gra-
ve crise habitacional.
O problema, até o advento da
Revolução, vinha sendo tra-
tado dentro de soluções de-
magógicas, que sem resolver
o problema do HOMEM den-
tro de seus sagrados direi-
tos fundamentais de exlstên-
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O Presidente Costa e Silva, o Prefeito e senhora Wadjô Go-
mide e outras altas autoridades junto a placa comemorativa,
após a inauguração da cidade-satélite do Guará.

cia digna apenas o consoli-
davam na situação dt pária,
permitindo-se-lhe como fa-
vor o direito exdrúxulo de
continuar vegetando, em con-
dições mfra-humanas, em
barracos infectos.
Hoje, aqui temos a apresen-
tar, em tijolos, pedras, e
principalmente em espírito,

a solução humana que uma Re-
volução, feita para permitir
que os brasileiros mantives-
sem seu direito de ser livres
trouxe como filosofia em seu
próprio bojo.
De resto, esta cidade-satéli-
te localiza a mao-de-obra
perto de seu natural merca-
do de trabalho: o Setor de

Indjfctria e Abastecimento.
Com cerca de 3 mil casas,í
uma obra que deve ser cre-
ditada à Revolução.
Planejada por nós, ao final do
Governo 3o E x-Presidente
Castelo Branco foi da atual ad-
ministração a execução do
plano, graças ao apoio do
Banco Nacional de Habitação,

que assinou com a S HIS, con-
vénio no valor de 25 milhões
dê cruzeiros novos, caben-
do-nos igual investimento.pa-
ra darmos em 30 meses mo-
radias de verdade a milha-
res de famílias.
Quatro escolas possui esta ci-
dade, onde a construção de lo-
jas não foi esquecida. Redes
de água potável, detguas plu-
viais, esgotos de energia elê-
trica completam a infra-es-
trutufa, que soma 130 quiló-
metros, além de 50 quilóme-
tros de ruas.
Vale ressaltar o gesto do
Corpo de Bombeiros, que con-
seguiu uma economia admi-
nistrativa de 2,5 milhões de
cruzeiros novos, aplicados no
setor educacional do Guará.
E is uma atitude que reafirma
nossa fé nos destinos da Pá-
tria.
Senhores Diretores da Asso-
ciação dos Dirigentes do Se-
tor de Industria e Abasteci-
mento e Gráfico: - Vós bem
compreendestes o esforço
por nos desenvolvido. Com o
monumento que erigistes, e
que agradecemos, marcastes
vossa presença nesta obra.
Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente Arthur da Costa t
Silva, Não nos esqueceremos,
de que Vossa Excelência, em'
patriótica opção, preferiu
consolidar Brasília como Ca-
pital.
Nem nos esqueceremos de
que Vossa Excelência aqui se
instalou, aqui vive e daqui go-
verna, e, ao contrário dos que
ainda julgam uma cidade lon-
gínqua, nela se sente mais
perto de todo o BrasiL
Jubilando-se em tê-lo pre-
sente a esta solenidade, Bra-
sília agradece a Vossa Ex-
celência mais esta prova de
carinho, certa de que, no pró-
ximo aniversário, será co-
memorada sua consolidação
definitiva.

Momento solene da abertura da Conferência da Bacia do Prata, instalada pelo Presidente Costa e Silva, no Palácio do Itamarau. quando fala-
va o Ministro das Relações Exteriores do Brasil, Chanceler Magalhães Pinto. A mesa principal esteve formada pelo Presidente da República, ao cen-
tro, tendo à esquerda o Chanceler Hoz de Vila, da Bolfvia, e Embaixador Mesquita Vera, Presidente da CIC. A direita, o Chanceler Magalhães Pinto e

o Embaixador Lauro Escorei, Presidente e Secretário-Geral da Conferência, respectivamente
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Na inauguração do Museu da Imagem e do Som, criação do Instituto Histórico e Geográfico
do Distrito Federal, discursa o Ministro Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor-Geral da
República e membro do Instituto Histórico e Geográfico do Rio Grandedo Sul.

AVAL PARA INSTALARÃO DE
TERMINAIS TELEFÓNICOS

O prefeito Wadjô Gomide, quando assistido pelo Superinten-
dente da COTELB, Sr. Marcelo Varela, assinava o pedido pa-
ra o aval.

O Prefeito Wadjô
Gomide assinou o
pedido de aval do
Banco do Brasil, ao
Ministério da Fa-
zenda, referente ao
empréstimo exter-
no de 10 milhões de
dólares, conseguido
pela COTELB, para
a execução do pro-
jeto de instalação
de trinta'miltermi-
nais telefónicos,

que serão instala-
dos no Plano-Pilô-
to (Asa Norte e
Centro) e Taguatin-
gà.

Três Etapas

A primeira etapa
ficará concluída em
15 meses, enosdez
meses subsequen-
tes serão igual-
mente concluídas a

DISTRITO FEDERAL

RECURSOS

AUDIOVISUAIS
Com a finalidade

de observar as téc-
nicas divulgadas e
a possibilidade de
aplicação das mes-
mas ao currículo da
Escola Primária,
as professoras AN-
TONTA P AR COS-
KOSKI e MAGALI
GOZZER DE AL-
MEIDA estão fre-
quentando o "Curso
de Recursos Audio-
Visuais", promovi-
do pelo SESI. As

professoras^ q u e
pertencem ao Cen-
tro de Preparação
de Material Didá-
tico, foram indica-
das pela Coordena-
ção de Educação
Primária do Distri-
to Federal.

O curso, que es -
ta sendo realizado
no Edifício JK, das
16 às 18 horas, te-
rá a duração de 10
dias, encerrando-
se, portanto, ama-
nhã, dia 25.

segunda e terceira
etapas.

A instalação foi
motivo "de julga-
mento pela Direto-
ria da Companhia, e
autorizada p e l o
Conselho de Ad-
ministração, por
unanimidade, sendo
vencedora, confor-
me foi divulgado, a
firma Standard
Eléctrica S/A.

TRANSITO
NOTIFICA

0 Serviço de Fiscalização
do Departamento de Trânsi-
to, notificou por diversas in-
fraçoés os seguintes veículos

PLACA
2-21-81
2-52-92
2-59-26
2-60-14
2-65-26
2-71-00
2-72-23
2-72-63
2-78-99
2-88-99
2-92-13
2-94-79
2-97-54
3-00-82
3-06-30
3-03-6589 XVI
3-15-07
3-16-00
3-23-74
3-30-49
3-33-79
3-36-73
3-39-23
3-40-60
3-40-80
3-54-61
3-55-49
3-57-26
3-60-00

INFRA COES
89-XVI
89 XVI
89 XVI
89 XXXIXP,Ó
89 XXXIXP
89 XVI
89XVI
89 XVI
8 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI

89 XXXIX,P,O
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XIV
89 XVI
89 XVI-83-VII-I
89 XVI
89 XVI
89 XVI

3-61-77
3-65-09
2-52-31
2-58-95
2-59-97
2-65-26
2-67-74
2-71-34
2-72-55
2-77-26
2-85-37
2-89-91
2-92-52
2-96-92
2-98-55
3-01-64
3-07-66
3-10-09
3-15-32
3-17-40
3-25-92
3-31-28
3-35-41
3-38-18
3-39-33
3-40-67
3-44-14
3-49-48
3-53-70
3-55-13
3-55-69
3-59-24
3-60-17
3-62-63
3-67-83

89 XXI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XXXIXP
17-8 3-VII
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89XVI
89XV1
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XIV
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XVI
89 XIV
89 XVI
89 XVI
17-83-VII
89 XVI
17-83-VII

BRASÍLIA - fruto da concep-
ção de engenheiros nacionais
e do trabalho fecundo e produ-
tivo do candango operário,
comemora hoje, 21 de abril, .
p seu nono aniversario.

Exaltando o valioso concur-
so da laboriosa e ordeira po-
pulação do Distrito Federal
que honrosamelite secunda o
patriótico Governo do precla-
ro Presidente Costa e Silva
no cumprimento do dever a
que se impôs de consolidar
Brasília para elevá-la real-
mente aos foros de Capital
do Brasil - Coração da Pá-
tria - O O Secretario de Segu
rança Pública, no transcur-
so de sua data magna, saúda
calorosamente o povo desta
bela e majestosa cidade,
agradecendo-lhe a presti-
mosa cooperação no setor de
segurança e ordem públicas,
para qus reinem a paz e a
tranquilidade necesssârias

ao desenvolvimento de tra-
balho construtivo em prol do
seu engrandecimento e fun-
cionalidade.

Ao Excelentíssimo Senhor;
JDoutor WadjÔ da Costa Go-
mide que, nesta data, adicio-
na ao seu aurvo de servi-
ços prestados mais um ani-
versário de gestão adminis-
trativa na Prefeitura do Dis-
trito Federal, apresento em
meu nome e nos dos titula-
res e servidores da Secreta-
ria de Segurança Pública, os
mais efusivos cumprimentos
pelo seu acendrado amor â
causa publica e â população
de Brasília.

Brasflia-DF,
1969

21 de abril de

JURANDYR PALMA CABRAL
- CEL.
Secretario de Segurança Pu-
blica do DF.
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O TRATADO DA BACIA
DO PRATA

A finalidade principal de
tratado.assinadono Palácio Ita-
marati, é dotar oscincopaí-
ses da Bacia do Prata de um
mecanismo simples que fa-
cilite os contatos intergo-
vernamentais necessários
para impulsionar os proje-
tos de interesse para ode-
senvolvimento da região.

Da agenda da Terceira
Reunião Ordinária, constou o
exame de projetos que já fo-
ram submetidos a estudos
por parte de comissões "ad
hoc" no âmbito do C1C.

A. Projetos lá consigna-
dos a organismos internacio-
nais.

A-l. Construção de um
porto em território bolivia-
no sobre o rio Paraguai e
sua conexão com a rede fer-
roviária ( P u e r t o Busch)'
(Banco Interamericano de
Desenvolvimento);

A-2. Hidrometeorologia e
posterior estabelecimento e
funcionamento da rede re-
gional de estações hidrome-
teorolôgicas (Organização
dos Estados Americanos);

A-3. Inventário e análise
da informação básica sobre
os recursos naturais da Ba-
cia e temas pertinentes à
mesma (Organização d o s
Estados Americanos); .

A-7. Avaliação dos recur-
sos ictiológicos da Bacia,

estendendo o aludido estudo,
se f8r necessário, à ampla
frente marítima imediata
(Programa das Nações Uni-
das para o Desenvolvimen-
to);

B. Projeto já consignado
ao Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvi-
mento, mas ainda dependen-
te do estabelecimento de ter-
mos de referência. Relatório
da respectiva Comissão ad
hoc:

A-4. Estudar os proble-
mas a resolver e projetaras
medidas a tomar (dragagem,
remoção de obstáculos, si-
nalização, balizamento, etc)
para permitir a navegação
permanente e assegurar sua
manutenção nos rios Para-
guai, Paraná, Uruguai e da
Prata, especialmente n o s
trechos de Corumbá-Assun-
ção, Assunção -Confluência,
Confluência - Rio da Prata,
Salto Grande - Nova Palmi-
ra, e prever o sistema mais
adequado para a recupera-
ção dos investimentos que
resulte necessário efetuar e
a compensação dos serviços
que exija o cumprimento
deste programa.

C. Projetos não consigna-
dos a organismos interna-
cionais.

A-5. Obras deinfra'estru-
tura de interconexão rodo-
viária e de comunicações en-
tre os pafses membros.

A-6. Integração energé-
tica da Bacia* •

PREFEITO VÊ OBRAS DA EMBAIXA-
DA ALEMX - O Prefeito Wadjô Gomi-
de? atendendo a convite, compareceu às
obras da sede da Embaixada Alemã, na
Avenida das Nações, ocasião em que
fez votos para que o ritmo ativo que se
verifica na construção seja mantido, pa-
ra que a inauguração ocorra em abril
de 70, quando Brasília completará 10
anos. Na foto, aspecto da visita, vendo-
se o Prefeito, o Sr. Sylvio Jaguaribe,
Secretário de Viação e Obras da PDF^
o Conselheiro Krebs, da Embaixada
Alemã, Edel Sjarf, Engenheiro-Chefe
da Companhia Construtora do Governo
Alemão, Diplomata Wladimir Nurtinho,
e assessores da Prefeitura do DF e da

Embaixada da Alemanha

P E D E S T R E

Calma,muita atenção antes de atravessar: primeiro,
pare e olhe à esquerda e\ direita.

t

•f

O Telenâutico Futebol Clube, órgão que congrega os funcionários da COTELB, associan-
do-se às comemorações do Aniversário da Cidade, realizou um Torneio quadrangular de
futebol com a participação dos Clubes: Telenâutico, Veteranos da COTELB, Estrelado
Mar e Associação Atlética Codipe. Na foto o quadro Telenâutico.

"PEQUENO POLEGAR

CEDE VAGAS À FSS

n

A Casa do Pequeno Polegar cederá 40 vagas à Fundação do Serviço Social para internamen-
to de menores sadios, filhos de pais tuberculosos. Na foto, aspecto da assinatura do convénio^
vendo-se o Secretário Joffre Parada e a Sra. Ruth Passarinho

As 40 vagas existentes na
Casa do Pequeno Polegar es-
tão à disposição da Funda-
ção do Serviço Social do DF,
para internamento de meno-
res, filhos sadios de pais tu-
berculosos.

^E o que estabelece o con-
vénio que acaba de ser fir-
mado e n t r e a s duas
e n t i d a d e s. Foi o
documento asssinado pe-
lo Secretário de Serviços So-
ciais, Sr. Joffre Mozart Pa-
rada, na qualidade de presi-

dente-nato da Fundação do
Serviço Social, e pela espô-
Sa do Ministro do Trabalho,
Sra. Ruth de Castro Gonçal-
ves Passarinho, pela Casado
Pequeno Polegar. Presencia-
ram ainda o ato o diretor-
executivo da Fundação. Sr.
Aluizio Ferreira Lima, e
as Sras Zilá Mangeon e Lu-
cila Mori, ambas da direto-
ria da Casa do Pequeno Po-
legar.

De ac&rdo com o convénio
a Fundação pagará à Casa do
Pequeno Polegar uma diária

de NCr$ 3,50 por vaga
ocupada e de NCr$ 1,75por
vaga não ocupada, até o li-
mite de 30. As 10 restantes
vagas poderão ser preen -
chidas através do Serviço
Social da Fundação, sem
ónus para esta.

Durante o ato de assinatu-
ra a Sra. Ruth Passarinho
convidou o Secretário Joffre
Mozart Parada para assistir
à inauguração das novas ins-
talações da Casa do Pequeno
Polegar, em maio próximo.

CATALOGAÇÃO

O Serviço de Catalogação
e Referência da Divisão de
Documentação, órgão per-
tencente à Coordenação do
Sistema de Racionalização
e Produtividade-SEA, está
apto a prestar quaisquer in-
formações relacionadas com
a legislação alusiva ao Dis-
trito Federal. Consultas po-
dem ser feitas durante o ho-

rário normal de expediente,
das 12 às 18,30 horas, de se_-
gunda a sexta-feira.

MOVIMENTO

Durante o mês de março
passado,, foi o seguinte o mo-
vimento estatístico do Ser-
viço de Catalogação e Refe-
rência:

Consultas s6bre Leis, 27;
Decretos Federais, 55; De-
cretos do Distrito Federal,
237; Portarias, 53; Diver-

sos, 13; Catalogação e re-
ferenciação de Leis, 18; De-
cretos Federais, 122; De-
cretos do Distrito Federal,
674; Portarias, 1779,'Diver-
sos, 71.

Além dessas atividades, o
órgax) elaborou fichas sobre
64 retificações varias e ar-
quivou 48 recortes do DIS-
TRITO FEDERAL, assim
como arquivou 2.664 fichas
sobre diversos assuntos.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS

DKRSTODM 23 D* ABRIL Dt l H»
DECRETO DE 23 DE A B R I L DE l 969

O Prefeito da Distrito Federal, m> m»)
4et atribitiçôe» que U» conferem o» artigo* M,
item Vil. e 47 da Lei n? 3 751. de 13 de abril
i» l MO.

R S S O L V S :

O Prefeito do Distrito Federal , no uso da*

«trlbuiçô*» que li» confer» o Inciso VII. do arti-

(O 20, da Lei n» 3 751. d. 13 d* abril d* l 980,

R E SÓ L V

nomear i Coronel C3. AOAC f O AR THVK P£
RElli/, DS MK^LO. para exercer, tm Camiteão, o cargo 4* Secretário
da feruifo» Publico» da Dittrito Federal, criado pelo mrtigo 20, to Lei
n? 4543. de iode novembro de l 964, cumulativamente com M fimcõei

dispensar JORGE HUMBERTO FLEX/ R1EVERS.

da função em comissão, símbolo FC-4. de Oficial de Gabinete do Pré -

feito do Diatrito Federal, por ter sido designado para outra fun,ao.

Diatrlto rederal, 23 de abril de l 969

Distrito federal, 23 ti* abril

WADJO DÁ CJSfA GOMIDi

d» l 969

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1969

O Prefeito do Distrito Federal , no uso daa

atribuições que lhe confere o inciso VII, do arti

go 20. da Lei n» 3.751. de 13 de abril de 1960,

W/DJODA C

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE l 969

O Prefeito do Distrito Federal , no uso daa

atribuições que lhe confere o inciso Vil, do arti

go 20. da Lei n? 3 751, de 13 de abril de l 960,

R E S O L V E :

R E S O L V E :

nomear Doutor ROM/ LD BARCELLOS SILV.' .Pro

curador de l? Categoria, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito I*

deral, para o cargo em comissão de Secretário de Administração do Dis

trito Federal, criado pelo artigo 20, da Lei n? 4.545. de 10 de dezembro-

de 1964.

designar JORGE HUMBERTO FLEX/ RIEVERS.

para exercer a função em comissão, símbolo FC-3, de Assessor Téc-

nico do Gabinete do Prefeito do Distrito Federal.

Diatrito Federal. 23 de abril de l 969

Distrito Federal. 23 de aLril de 1969

VSADJd DA COST4

PI

WADJÔ DA COSTA CSC

PRÉ
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DECRETO No. 981 DE, 18 DE ABRIL DE 1969.

Cria linha de Transporte coletivo, estabelece :a-
rifa e intinerârio.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
dos poderes que lhe conferem os artigos 20,fte-
ns II e III, e 47 da Lei no. 3751 ."de 13 de abril
de 1960.

DECRETA:

Art. Io. - Fica criada a linha circular no. 32 -
Rodoviária - Cidade do Guará, devendo obdecer
ao intinerârio abaixo:

Art. Io. E"acrescentado ao artigo 120 do Códi-
go de Edificações de Brasília,aprovado pelo De-
creto "N" No. 596 de 8 de março de 1967, um §
com a seguinte redaçao:

"§ 6o. - Para este Setor será permitida a apre-
sentação de projeto de acordo com o estilo ar-
quitetônico do pafs titular do lote, observados os
requisitos constantes deste Código.

Art. 2o.- Este Decreto entrara em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, em 21 de abril de 1969
«Io, da Eepública e 9o. de Brasília.

das peculiaridades do caso.
Art. 3o. este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federa^ em 22 de abril de 1969.
8ler. da República e 10 de Brasflia.

WADJÕ DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
Secretário de Viação e Obras

I - IDA - Rodoviária - Eixo -SIA (entre os tre-
chos 2 e 3 ) _ Cidade do Guará.

Volta-Cidadedo Guará -SIA (entre os tre-
chos 2 e 3 ) Eixo - Rodoviária.

11 IDA -Rodoviária - W-3 SIA (entre os trechos
2 e 3 ) - Cidade do Guará.

VOLTA-Cidade do Guará -SIA (entre os tre-
chos 2 e 3 ) W-3 - Rodoviária.

Art. 2o. - A linha ora criada ser â explorada pe-
la T.C.B., que deverá obedecer as nor mas do Re-
gulamento do Serviço de Transportes Coletivos
do Distrito Federal, abaixadas pelo Decreto "N"
no. 425 de 14.7.65.

An. 3o. -Fica estabelecida a tarifa de NCr$....
0,40 ( quarenta centavos) por passageiro trans-
portado.

Art. 4o. -Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 18 de abril de 1969.
81 da República e 9o. de Brasília.

DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO No. • 982 DE 21 DE abril DE 1969

O Prefeito do Distrito Federal no uso das ari-
buições que confere o art. 20 , item II da Lei no.
3751.de 13 de abril de I960,

DECRETA:

WADJO CA COSTA GOMIDE
Prefeito

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário do Governo

SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
Secretário de Viação e Obras.

ROLF GOEDEN PIEPER
Secretário de Serviços Públicos
Respondendo

DECRETO No. 983 DE 22 DE ABRIL DE 1969,

Dá o conceito de habitação de interesse social".

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 20 item II, da Lei
no. 3751, de ISdeabrilde 1960, e tendo em vista
o que consta do Processo no. 03596/67,

DECRETA:

Art. Io. -Considera-se "habitação de interôse
social", para gflzo da isenção prevista no art.
120 do Decreto Lei no. 82, de 26 de dezembro de
1966, a construção: ,

I- de apartamento, habitação coletiva ou vila, cu-
ja área total, sem exclusão das paredes e parte
comuns, não ultrapasse a 100 (cem) metros qua-
drados:

II- de Qualauer tico de residência isolada, ^
preço de edificação não ultrapassa 200 (duzentos,
vezes o maior salário-mfnimo vigente no País:

III- de asilos para amparo a menores e velhos
desvalidos.

Art. 2o - Compete ao Prefeito conceder a isen-
ção, ouvidos a Secretaria de Finanças e a pro-
curadoria-Geral ou qualquer outro órgão cuja
audiência fCr considerada indispensável, em face

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA DE 17 DE ABRIL DE 1969.

O CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções e nos termos do Decreto "E" no. 340, de
12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E ;

autorizar o servidor Alfredo Obliziner, Secre-
tário de Imprensa, a viajar ao Rio de Janeiro e
São Paulo, a serviço do Gabinete do Prefeito.

Distrito Federal, 17 de abril de 1969.

ROLF GOEDEN PIEPER
Chefe do Gabinete

DE TURISMO E RE-DE PARTA MENTO
CREAÇAO

ORDEM DE SERVIÇO DE
16 de abril de 1969.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURIS-
MO E RECREAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art!
23 do Decreto "N" no-. 438, de 24 de setembro
de 1965:

R E S O L V E :

Autorizar a servidora AFRA MA RIA DE ARAÚ-
JO, Guia de Turismo, a viajar a Cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara, para repre-
sentar este Departamento, como Recepcionista,
na Barraca de Brasília, na mostra "Presença
de Portugal no Brasil"- no período de 24 de
abril a 04 de maio do corrente ano.

Brasília, 16 de abril de 1969.

SE BASTIA O ROCHA DE MEDEIROS
Diretor

S E C R E T A R I A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMU-
LAÇÃO DE CARGOS

318a. REUNIÃO

Processo no. 3^.024/68
Interessado: Júlio Caetano Horta Barbosa Neto
Assunto: Acumulação de Cargos
Relator: José Wenceslau Amaral

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

"Não há acumulação, a apreciar. Pelo arquiva-
mento do presente processo."

Brasília, 28 de janeiro de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

JOSÉ WENCESLAU AMARAL - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

ACUMULAÇÃO DE CARGOS

320a. REUNIÃO

Processo no. 30.093/68
Interessada: IRONDINA RIBEIRO DE BARROS
Matricula: 5063
Nível: 13

328a. REUNIÃO

Processo no. 29.315/68
Interessada: MARIALVA SILVA LUCATELLI
ARAÚJO
Matrícula: 7262
Nível: 13

"318a. REUNIÃO

Processo no. 29.311/68
Interessada:BENEDITA ARAÚJO DOS SANTOS
Matrícula: 3781

Nivel: 13

DECISÃO;

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisão:

"Lícitas as acumulações que incorrem, Pro-
fessores de Ensino Elementar, nivell3-B.com
o emprego de Professor de Ensino Médio na Fun-
dação Educacional do Distrito Federal."

Brasília, 28 de janeiro de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente
JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

JOSÉ WENCESLAU AMARAL - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

Senhor Secretário de Administração:
Submeto, nos termos do art. 2o. do Decreto "N"
no. 486, de 04.02.66, apresente Decisão a apre-
ciação de V. Exa.

Brasflia, 01 de abril de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Presidente

De acordo com a decisão daC.C.A.C. Publique-
se.

Brasília. 15 de abril de 1969.
WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Administração do
Distrio Federal - Respondendo -
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329a. REUNIÃO

Processo no. 29.680/68
Interessado: Luiz Alves de Souza
Assunto: Acumulação de Cargos
Relatora: Leda do Nascimento

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto da Relatora, adota a seguinte
Decisão: '

\ "Não há acumulação a ser apreciada. Visto que
a BENECAP e L.B.A., são instituições de Di-
reitos Privados.

Brasilia, 04 de março de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

JOSÉ WENCESLAU AMARAL - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI - Membro

332a. REUNIÃO

Processo no. 46.246/68
Interessado: Francisco Duarte da Costa
Assunto: Reclasslficaçao
Relator: Cid Ferreira Lopes Filho

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, voto do Relator, a dota a seguinte Decisão:

"Por falta de amparo legal,.não poderá ser
feita qualquer reclassificaçao. Também não po-
derá haver readaptação que altere o nível do
funcionário, ou que acarrete aumento ou deces-
so de vencimentos."

Brasilia, 18 de março de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

JOSÉ WENCESLAU AMARAL - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI - Membro
•x

Processo no. 12.870/63 e 1.156/64
Interessado: Galdino Nunes Melo
Assunto: Revisão de Classificação
Relator: Cid Ferreira Lopes Filho

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, õ voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

"A chá-se esgotado o direito de petição do re-
corrente, visto já haver pedido reconsideração
do enquadramento efetuado pelo Decreto no. ...
234, de 12 de junho de 1964, "ex vi," art. 166
da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952."

Brasília, 18 de março de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO - Presidente

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES - Membro

JOSÉ WENCESLAU AMARAL - Membro

LEDA DO NASCIMENTO - Membro

VERA FRANCISCA FIALHO MUSSI - Membro

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DO PESSOAL

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAIÍDE.
NOS TERMOS DOS ARTS. 97 e 98 DA LEI
1711, DE 28.10.52.

Processo: 19.527/69
Servidor:Tereza de Souza. Macena de Assun-
ção
Matricula: 7891.
Período: 10.04.69 a 09.05.69.

DIVISÃO DO PESSOAL
Despacho do Diretor

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO:

Proc: 018328/69 - Maria Magali dos Santos,
matr. 8524.

Desp: Indefiro, de acordo com o artigo 5o da
Lei 3.841/60.

18.04.69.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

AUXILIO-DOEN£A:

Proc. 007083/69- ADOLFINOMOREIRA NEIVA
Desp. Concedo, ao servidor A DOLFINO MOREI-
RA NEIVA, Trabalhador, nível 01 matricula
002, lotado na Secretaria do Governo, Auxllio-
doença, referente aos períodos de 18.01.67 a
17.01.68 e 18.01.68 a 16.01.69, nos termos dos
Artigos 118, item V e 143, da Lei 1711, de
28.10.52.

O pagamento relativo ao exercício de 1968,
período de 18.01.67 a 17.01.68 - deverá ser
requerido por exercícios findos.

Em 16 de abril de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão de Pessoal

LICENÇA ESPECIAL:

Proc. 012789/69 - CLANDIO SILVA TEIXEI-
RA DE FREITAS, matr. 11325.
Desp. Concedo Licença Especial, por seis (6)
meses, nos termos do art? 116, da Lei no. 1711,
de 28.10.52, combinado cm o disposto no De-
creto "N" no. 649, de 31.08.67, regulamentado
pela Portara "N" no. 21-SEA, de 05.09.67.

Em, 16.04.69.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE 04 DE 1969

O DIRETOR DA DIVBAO DO PESSOAL, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta do processo no. 45.170/68

R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO
a ELOISA HELENA SILVA, Professor de En-
sino Elementar nível 13-B, matricula no. 7.641,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pela qual averba nesta Prefeitura. 2.994...
dias de efetivo exercício prestados aoEstadodo
Piauí, no período de 02.05.57 a 31.07.65, ou se-
jam: 8 anos, 2 meses e 14 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

C S P - S E A.

ORDEM DE SERVIÇO DE Io. DE ABRIL DE
1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e conforme processo no.
10669/69,

R E S O L V E :

lotar, BRAZ RAIMUNDO, Escrevente Datilôgra-
fo nível 07, matrícula no. 9614-PDF, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
na Secretaria de Administração.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRILDE 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta do processo no. 51.41/69,

R E S O L V E :

remover, OTÁVIO RODRIGUES DACOSTA, En-
genheiro, nível 22-B, matricula 7978,do Quadro

Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Secretaria de Saúde para a Secretaria de
Serviços Públicos.

JANOARIO FLORES
Diretor da Divisão de Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 15DE ABRILDE 1969

O DIRETOR DA DIVE AO DO PESSOAL, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do processo no. 40176/67,

R E S O L V E :

retificàr a Apostila da Portaria de 11 de novem-
bro de 1968, para declarar que Francisco Fer-
reira da Cruz, nível 05, matrícula no. 12.856, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, averba nesta Prefeitura, 1.709 dias de efe-
tivo exercício no período de 27-10-60 a 09-11-65,
ou sejam: 4 anos, 8 meses e 9 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL
1969

DE

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal, daSecretariade
Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do processo no. 44.707/68,

R E S O L V E :

tornar sem efeito a apostila à Portaria -S E A-
de 13-11-68, expedida a MIGUEL VÍTOR DOS
SANTOS, Auxiliar Rural, nível 03, matrícula no.
11.795, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

CSP-SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coor-
denação do Sistema de Pessola, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do processo no. 13.414/69,

R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a
MARIA B ELI BRESSAN, Professora de Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícula no. 8.081, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pela qual passa a chamar-se MARIABE-
LI BRESSAN DE OLIVEIRA, por haver contraído
matrimónio.
JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

CSP-SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL DE
1969

O DIRETOR DA DIVBAO DE PESSOAL, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do processo no. 10.391/69,

v
R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇOaNlL-
ZA VAIANO, Diretora de Escola, nível-16, ma-
trícula no. 3460, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, pela qual averba
nesta Prefeitura 40 dias de efetivo exercício...
prestados ao Estado de São Paulo, no período de
02.03.60 a 18.04.60, ou seja: l mês e 10 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

C S P - S E A .

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL DE 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, daSecretaria
de Administração do Distrito Federal» no uso de
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suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo, no. 3.194/66,

R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a JOSÉ
RODRIGUES BARBOSA, Motorista, nível 10-B...
matrícula no. 11.506, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, pela qual averba
nesta Prefeitura. 311 dias de efetivo exercício
prestados ao Ministério da Agricultura do Dis-
trito Federal, no período de 24.11.58 a30.09.59,

ou sejam: 10 meses e 1.1 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

C S P - S E A .
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
SEA

PROCESSO: 20 648/69
INTERESSADO: DIPECO - Importação, expor-
tação e Comércio Ltda.
ASSUNTO: RETIFICAÇAO DE NOTA DE EM-
PENHO
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA

DE MATERIAL: Atendendo solicitação da inte-
ressada e tendo em vista as condições estabe-
lecidas no Edital da Tomada de Preços no
3B/68-DM, que permitiu a variação de até 4%
(quatro por ccento) naápiedidas do papel, auto-
rizo a retificaeftn do item 3o.. da Nota de Em-
penho no. l 577/68-DM, emitida a favor de
firma DIPECO - importação, Exportação e Co-
mércio Ltda., determinando-que seja acrescen-
tado, apôs a palavra "folha", a expressão com
4% de variação nas medidas."

Em, 17 de abril de 1969.
JOÃO BATISTA PONTE
Coordenador do Sistema de Material.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

COORDENAÇÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE ABRIL DE
1969.

O COORDENADOR DE INDÚSTRIA E COMER-
CIO, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 80, inciso XI do Decreto "N" 4Í9 de 16
de dezembro de 1965, combinado com o Art.
210, inciso III da Lei no. 1711, de 28/10/52,
e atendendo a Representação no. 24/69, da Di-
visão de Cadastro e Estatftisca.

R E S O L V E :

Repreender o Oficial de Adminitração, nível

16. matricula 11.023, ANTÓNIO PINHEIRO DE
SOUZA, de acordo com o Art. 194,incisos IV,
VI e VII da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952.

J. SMITH BRAZ
Coordenador.

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 de ABRIL de
1969.

O COORDENADOR DE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO» no us° das atribuições que lhe confere o

Art. 80, inciso XI, do Decreto "N" 469, de 16

de dezembro de 1965, combinado com o Art.
210, inciso III da Lei no. 1711, de 28/10/52,
e atendendo a Representação no. 24/69, da Di-
visão de Cadastro e Estatística.

R E S O L V E :

Repreender o Escriturário nível 10-B, matri-
cula 11.287, YON YVES WANDERLEY MORE-
NO, de acordo com o Art. 194, incisos II, IV,
VI e VII da Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952.

J. SMITH BRAZ
Coordenador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL

Parecer no. 21/69
Processos nos. l 001 688/66 - l 003 498/67 -

l 009 004/68

Autoriza, por dois anos letivos, o funcionamen-
to do Ginásio Madre Carmen Sallês.

O processo de no. l 001688/66, em que se soli-
cita autorização para o funcionamento do Giná-
sio Madre Carmen Sallês já relatado - Parecer
no. 51/67, pelo nobre Conselheiro Mons. Ro-
berto Vergilio Cordenonsi - está anexado ao de
no. l 003 498/67 ao qual foi apensado requeri-
mento datado de ISdesetembrode 1967 e o pro-
cesso no. l 009 004/68 em que se solicita au-
torização para funcionar em 1969 deve ser
anexado também ao de • no. l 001688/66,

ANÁLISE - Foi o Ginásio Madre Carmen Sallês
autorizado a funcionar durante o ano de 1967 e
com a Ia. série, pelo Parecer no. 51/67 do
Conselho de Educação do Distrito Federal, on-
de se lê:

"Diante do que se contêm no presente proces-
so, consubstanciado no resumo apresentado, o
relator ê de parecer que deve ser concedida a*
autorização solicitada, salvo melhor juízo, isto
ê, do funcionamento da Ia. série do curso gi-
nasial em 1967. conforme o requerimento da
parte interessada. Devendo entretanto, a di-
reçao do referico Instituto Madre Carmen Sal-
ies, ano por ano e em tempo hábil, requerer
a autorização de funcionamento para as séries
subsequentes, até a constatação do funciona-

mento regular atendendo-se às normas vigen-
tes pró tempore".

E mais:

"7 - apresentação do ""requerimento". Em
especial, deste ultimo item, pode-se dizer que
estão dentro dos preceitos legais. Quando da
apreciação de pedido de reconhecimento de es-
tabelecimento conviria um exame mais apura-
do da matéria".

Funcionou, em 1968, com Ia. e 2a. séries, es-
tá funcionando em 1969, sem autorização, com
Ia. 2a. e 3a. séries, em que pese a haver solici-
tado a Direçao, em tempo hábil.

Há, em todos os processos, pareceres favo-
ráveis da Coordenação de Educação Média, jã
por parte da Comissão de Verificação Pre-
via, já por parte do Chefe do Serviço de Re-
conhecimento e Inspeçao do Ensino Médio
Particular.

Não foi em nenhum dos processos apresentado
novo Regimento, apesar da recomendação do
relator do Parecer 51/67:

" .. conviria um exame mais acurado da mâte-
. ria."

CONCLUSÕES;

Com base na documentação apresentada pela Di-
reçao do Ginásio nos diversos pareceres - to-
dos favoráveis - do serviço de Reconhecimento
e Inspeçao do Ensino Médio Particular, da Co-
ordenação de Educação Média:

a) e, considerando já estar encerrado o ano le-
tivo de 1968, o Conselho de Educação do Distri-
to Federal coníira validade à vida escolar dos
alunos do Ginásio Madre Car men Sallês, no ano
letivo de 1968;

b) conceda o Conselho, nos termos do art. Io.
da Resolução 05/67, por dois anos letivos - 1969
e 1970 - autorização de funcionamento ao Giná-
sio Madre Carmen Sallês, o qual deverá, em
tempo hábil, solicitar, nos termos da mesma
Resolução, Art. 2o. Reconhecimento de Funcio-
namento, apresentando, se antes o não fizer, o
solicitado pelo Parecer 51/67, com relação ao
Regimento quando deverá levar em conside-
ração, ressalvados os interesses da entidade^
mas respeitadas às normas vigentes, o estudo'
da Assessora do Ensino Médio do Conselho, o
qual se encontra na folha 163 e seguintes.

Este ê o parecer que tenho a honra de subme-
ter ao Plenário do Conselho de Educação do
Distrito Federal

Brasília, 07 de abril de 1969.

PAULO BARBOSA DE SOUZA
Relator

Aprovado na seçao
de 07/04/69

CLELIA DE FREITAS CAPANEMA
Presidente

SECRETARIA DE F I N A N Ç A S

DESPACHOS
Processo no. 13.347/69
Interessado: FEDERAÇÃO DAS BANDEIRAN-
TES DO BRASIL.

A vista do parecer do Departamento da Receita
e dos elementos constantes do processo na for-
ma da delegaçío que me confere o Decreto "E"
no. 362/68, RECONHEÇO A BENÇÃO da Fede-
ração das Bandeirantes do Brasil, quanto a in-
cidência do Imposto de Circulação de Mercado-
rias sobre as vendas que efetuar do "Biscoito
Bandeirante", no período de 20 de abril a 21 de
maio de 1969, limitadas essas vendas ao terri-
tório desta capital, nos precisos termos do nú-
mero l, da cláusula terceira, do convénio man-
dado incorporar à Legislação Tributária do Dis-
trito Federal, por força do Decreto "N" no. 588,
de 6 de março de 1967.

Publique-se e restitua-se ao Departamento da
Receita.

Brasília, em 15 de abril de 1969.

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

' ORDEM DE SERVIÇO No. 003/69

0 Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
36 do Regimento da Secretaria de Finanças,

RESOLVE:

1 - para efeito da contagem dos pontos atribuí-
dos ao Agente Fiscal, por ocasião das Fiscali-
zações Especiais, adotar-se-á o seguinte cri-
tério:

a) - os pontos serão atribuídos, pelo Inspetor
Fiscal, apôs análise da produtividade semanal,
discriminada e comprovada através de elemen-

tos fiscais fornecidos pelo Agente Fiscal;
b) - após cada semana de trabalho, o Aeente
Fiscal deverá mencionar no rosto do Relatorioi
de Produtividade, ou em Ofício à parte enca-
minhado ao Inspetor Fiscal, todo o desenrolar
de sua atividade Junto ao estabelecimento, obje-
to de fiscalização especial, anexando sempre
que possível, cópias dos documentos fiscais e
instrumentos utilizados, tais como autos de in-
fração, de apreennsío, conclusões 'iscais poi
exercícios, intimações cobradas, levantamen-
tos fiscais por exercícios, portarias de notifi-.
cações, termos de visita fiscal, quadro demons-

trativos dos levantamentos e outros elementos
elucidativos;
c) - na impossibilidade de qualquer registro nos
relatórios, por parte do Agente, o Inspetor Fis-
cal deverá observar devidamente, justificando
a produção semanal, sob pena de anulação dos
pontos obtidos;
d) - no final da Fiscalização Especial o resul-
tado geral deverá coincidir com a soma dos tra-
balhos semanais realizados (parciais), deduzi-
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dos os pontos anteriormente atribuídos, no pe-
ríodo necessário à realização do trabalho.

A presente Ordem de Serviço entra em vigor.
nesta data.
NELSON ALVES LOUZEIRO
Serviço Técnico de Fiscalização
Chefe

VISTO:
PAULO PAES DE BARROS
Divisão de Fiscalização
Diretor

RELAÇÃO DE PROCESSOS DE ALVARÁS
DEFERIDOS

*
Processo no. 000684/69
Interessado - Lindsey - Representações Com.
e Ind. Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 000739/69
Interessado - Comércio e Indústria Induco S/A
Assunto - Alvará

Processo no. 000822/69
Interessado - E.C. Neiva
Assunto - Alvará

Processo no. 001 404/69
Interessado - José Cdrdora Solano
Assunto - Alvará

"Processo no. 002395/69
Interessado - Foto Reportagem Imperial Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 003313/69
Interessado - Cicero Ribeiro de Souza
Assunto - Alvará

Processo no. 003490/69
Interessado - DISPRAL - Distribuidora Geral
de Produtos Alimentícios Ltda.
Assunto - Alvará

Processo no. 003499/69
Interessado - Mobflia Brasília Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 004057/69
Interessado - Isabel Calaf Clariana de Calaf
Assunto - Alvará

Processo no. 004459/69
Interessado - Luiz Gonzaga Santiago
Assunto - Alvará

Processo no. 004571/69
Interessado - Guedes & Guedes Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 004575/69
Interessado - Moon Kiu Paik
Assunto - Alvará

Processo no. 004575/69
Interessado - José Durvalino
Assunto - Alvará

Processo no. 004610/69
Interessado - Auto-Escola Elite Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 004611/69
Interessado - Lolita Boutique Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 004624/69
Interessado - Farmácia São Geraldo Ltda.
Assunto - Alvará

0

Processo no. 004634/69
Interessado - Carvalho & Arantes Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 004636/69
Interessado - Mattos & Mattos Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 004645/69
Interessado - La Femme Chic - Boutique e Ca-
beleireiros Ltda.
Assunto - Alvará

Processo no. 004 649/69
Interessado - São Paulo Produtos Alimentícios
Ltda.
Assunto - Alvará

Processo no. 004 650/60
Interessado ~ F.A. Martins Comércio e Repre-

sentações Ltda.
Assunto - Alvará

Processo no. 004652/69
Interessado - Sorveteria e Confeitaria Dom
Bosco Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 004730/69
Interessado - Tintas Ypiranga S/A
Assunto - Alvará

Processo no. 004799/69
Interessado - Jo3o G. de Morais
Assunto - Alvará

Processo no. 005098/69
Interessado - Francisco G. Henriques
Assunto - Alvará

Processo no. 005099/69
Interessado - Francisco G. Henriques
Assunto - Alvará

Processo no. 005380/69
Interessado - J. Clemente dos Santos
Assunto - Alvará

Processo no. 005381/69
Interessado - ADIMCO - Administradora de
Imóveis e Condomínios Ltda.

Processo no. 005 384/69
Interessado - REPLAN - Representações, Pla-
nejamento e Comércio Limitada
Assunto - Alvará

Processo no. 005516/69
Interessado - Paulo José "Rocha
Assunto - Alvará

Processo no. 005865/69
Interessado - Joseph Daoud Meixi
Assunto - Alvará

Processo no. 006005/69
Interessado - J. Campos César
Assunto - Alvará

Processo no. 006006/69
Interessado - CIMPLAM - Comercial e Im-
portadora do Planalto i Ferragens Ltda).

Processo no. 006250/6*3
Interessado - Dias, "-isleto
Assunto - Alvará

Cia Ltda

Processo no. ,006 251/69
Interessado - Dias, Nole:0'f> Cia. Ltda.
Assunto - Alvará

"Processo 0066^1/69
Interessado - Saenger ,v Cia. Lida.
Assunto - Alvará

Processo ao. 006748/69
Interessado - Ary Miranda Gomes
Assunto - Alvará

Processo no. 008^11/69
Interessado - Mário Soares de Brito
Assunto - Alvará

Processo no. 009008/69
Interessado - Papelaria Rio - Comércio e In-
dústria Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 010738/69
Interessado - Distribuidora de Alimentos "IN
NA "H RA" Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 010949/69"
Interessado - Herchel Zaks
Assunto - Alvará
Processo no. 010950/69
Interessado - Herchel Zaks
Assunto - Alvará

Processo no. 010960/69
Interessado - Margonari S/A
Assunto - Alvará

Processo no. 010970/69
Interessado - Bernadete Passeto Cardoso
Assunto - Alvará

Processo no. 010984/69
Interessado - Aparelhos Elétricos Teletécnica
Ltda.
Assunto - Alvará

Processo no. 010985/69
Interessado - Abdel Qader Rashid Salkh
Assunto - Alvará

Processo no. 010988/69
Interessado - Alba Alimentos Básicos Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 010990/69
Interessado - Amin Bazzi & Cia. Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 011 064/69
Interessado - Sinhá MSça - Boutique Ltda
Assunto - Alvará

Processo no. 011154.69
Interessado - Laboratório Farmacêutico de
Bra s f lia Ltda
Assunto - Alvará ~~

Processo no. 011495/69
Interessado - Saeh Mohammad Said
Assunto - Alvará

Processo no. 011 496/69
Interessado - Abdel Rahim KamelI Abdel Khader
Assunto - Alvará

Processo no. 011593/69
Interessado - Lojas Kozani Ltda
Assunto - Alvará

"Processo no. 01158~/69
Interessado - José Juarez Santana Neves

_Assunto - Alvará

Processo no. 011 605/69
Interessado - Pantelis Jean Georgalas
Assunto - Alvará

Processo no. 01 1 615/69
Interessado - Salim Boutros Kazze
Assunto - Alvará

Processo no. 011 620/69
Interessado - Walther da Conceição Roquete
Assunto - Alvará

Processo no. 011622/69
Interessado - Esplanada - Conservadora de
Imóveis Ltda.
Assunto - Alvará

processo no. 012336/69
Interessado João Bosco (ierrnano
Assunto - Alvará

Processo no. 015 461/69
Interes ado - Lanches "Pirangi" Ltda
^Assunto - Alvará

Processo no. 017 883/69
Interessado - Comissão Organizadora do Baile
de Calouros da Universidade de Brasília
Assunto - Alvará

Processo no. 018661/69
Interessado - Federação Automobilística do
Distrito Federal
Assunto - Alvará

Processo no. 019202/69
Inreressado - Jo3o Jorge (Parque de Diversões
Públicas São Jorge)
Assunto - Alvará

Em 11 de abril de l 9M

JOSE GADIOLI DOS SANTOS
Serviço de Posturas e Rendas Diversas

C h e f e

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso J RF/RV - no. 104 '67
Recorrente: Rubens Monteiro
Recorrida: Divisão de Renda Mercantil

ACÓRDÃO No. 210

EMENTA: "Auto de infração - elementos indi--
ciários de significação, suportados por alguns
documentos, se não desbaratados no processo
fiscal com provas concludentes, determinam a
manutenção do auto de infração e o prosegui-
mento da ação".

Vistos.relatados e discutidos estes autos de re-
cursos voluntário no. 104 67, em que é recor-
rente Rubens Monteiro e recorrida a Divisão de
Renda Mercantil, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, a unanimidade de votos em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Re-
lator.

Sala das Sessões, Dl- em 17 de abril de

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA RAMOS
Presidente

CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANTANA
Relator

Recurso J RF/REO - no. 01/69
Recorrente: Divisão de Tributos Imobiliários
Recorrida: Farmácia Queiroz Ltda.

ACÓRDÃO No. 211

EMENTA: "Auto de infraçao. Desclassificado
parcialmente, prossegue a açâo fiscal para re-
colhimento do débito remanescente".

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re-

lO.GS 5 1 • ' •
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cursos "ex officío" no. 01/69, em que é recor-
rente a Divisão de Tributos Imobiliários e re-
corrida Farmácia Queiroz Ltda, acorda ajunta
de Recursos Fiscais, a. unanimidade de votos,
em negar-lhe provimento, confirmando a sen-
tença de Primeira Instância, nos termos dovo-
to do J uiz relator;

Sala das Sessões, DF, em 17 de abril de 1969

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA RAMOS
Presidente

CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANTANA
Relator

P E D E S T R E
E' seu dever acatar e tratar
com polidez os inspetores de
trânsito»

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O
ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE 1969

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Decreto "E" no. 340, de 12 de de-
zembro de 1.967,

R E S O L V E :

autorizar o funcionário JACOB GERMANO GAL-
LER, Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras
e Posturas da Região Administrativa de Planal-
tina, Matrícula no. 9.543, à viajar ao Riode Ja-

neiro-GB, nos dias 16 e 17 do corrente, a servi-
ço desta Secretaria.

Distrito Federal, 16 de abril de 1969

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário do Governo.

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE 1969

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e

nos tÊrmos do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1.967,

R E S O L V E ;

autorizar o funcionário DARCY ANTONIO DAL-
LAS COSTA, Chefe da SeçSo de Análise de Exe-
cuçío Orçamentaria, da Divisão de Orçamento...
COPR -SEG, matr. no. 5957, a viajar ao Rio
de Janeíro-GB, nos dias 16 e 17 do corrente, a
serviço desta Secretaria.

Distrito Federal, 16 de abril de 1969. •
CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário do Governo.

S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS

Processo: no. 013282/69-PDF
Interessado: AMILTON NERES DA CRUZ
Matrícula no. 1544-PDF
Assunto: Licença para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no pef iodo de 25.02 a 10.04.
69, nos termos dos artigos 97 e 98 da Lei no.
1.711, de 28.10.52

Processo no. 11642/69-PDF
Interessado: 'ANTERO TAVARES DA SILVA
Matricula nol 1548-PDF
Assunto: Licença para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de 26.02a 27.03,
69, nos termos dos artigos 97 e 98 da -Lei l 711,
de 28.10.52.

Processo no. 002500/69-SVO
Interessado: JOÃO FILHO
Matricula no. 0272-PDF
Assunto: Prorrogação de licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de 26.02 a 27 03.
69, nos termos dos artigos 93,97 e 98 da Lei no.
1.711, de 28.10.52

Processo no. 002642/69-SVO
Interessado: MARIANO ANDRELINO DASILVA,
matricula no. 0298-PDF
Assunto: Prorrogação de licença para trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo no período de 08.02 a 24.03.
69, nos termos dos artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711,de 28.10.52.

Processo no. 002641/69-SVO
Interessado: ANANIAS ANTONIO DA SILVA
Matrícula no,1492-PDF
Assunto: Licença para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de 10.03 a 05.09.
69, nos termos do artigo 104 .da Lei no. 1.711,
de 28.10.52.

Processo no. 013276/69-PDF
Interessado : Bernardino Café Barbos:
Matricula no. 1565-PDF

Assunto: Prorrogação de licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de 17.02 a06.03.
69, nos termos dos artigos 93, 97 e 98 da Lei no.
1.711, de 28.10.52.

Processo no. 002501/69-SVO
Interessado: WALDEMARESTEVAODESOUZA,
Matricula no. 1726-PDF
Assunto: Prorrogação de licença para trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo no período de 01.03 a 30.03.
69, nos termos dos artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711, de 28.10.52.

Prooesso no. 013274/69-PDF
Interessado : MILENKO TESSANOVITCH
Matrícula no. 11662-PDF
Assunto: Prorrogação de licença para tratamen-
to de saúde.
Despacho: Concedo no período de 19.03. a 17.06.
69, nos tfirmos dos artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711 de 28.10.52 t

Process o no. 002640/69-SVO
Interessado: FRANCBCO WALDIR BARRETO
MODESTO, matrícula no. 12915-PDF
Assunto: Prorrogação para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de 24.01 a 28.02.

69, nos tfirmos dos artigos 93, 97 e 98 da L e i
1.711, de 28.10.52

É,m. 02 de abril de 1969

MARCUS VINÍCIUS BORGES GOMES
Chefe da Seçao de Pessoal - S.A. - SVO

Processo no. 002639/69-SVO
Interessado: JOSE LONEL DOS SANTOS
Matrícula no. 1650-PDF
Assunto: Cancelamento salário família
Despacho: Cancelo pelas dependentes Maria de
Lourdes dos Santos e Maria José dos Santos, fi-
lhas, por não mais viverem sob sua dependên-
cia.'

Processo no. 11466/69-PDF
Interessado: WALDEMIRO NAZARIO DE FI-
GUEIREDO, matrícula no. 1729-PDF
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo pela dependente Edna Perei-
ra de Figueiredo, filha nascida em 04.03.69, a
partir de março de 1969, nos termos do artigo
138, da Lei 1.711 de 28.10.52.

Processo no. 002706/69-SVO
Interessado: LUIZ HENRIQUE PESSINA
Matrícula no. 9532-PDF
Assunto: Salário família
Despacho: Concedo pelos dependentes Luciana
Monteiro Pessina, filha nascida em 03.12.64,
Guilherme Monteiro Pessina, filho, nascido em
24.05.66 e Ricardo Monteiro Pessina, Filho, nas-
cido em 03.11.67, nos termos do artigo 138, da
Lei l 711, de 28.10.52, a partir de 06.02.69,
data de posse na Função em Comissão que exer-
ce nesta Secretaria.

Processo no. 002764/69-SVO,
I n t er e s s a do ; AMZY FALLUH
Matrícula 11057- PDF
Assunto: Salário família
Despacho: Concedo pela dependente Monica Fal-
luh, filha, nascida em 17.06.67, a partir de ju-
nho de 1967, nos termos do artigo 138, da Lei
l 711, de 28.10.52. Autorizo o pagamento a par-
tir de janeiro de 1969, devendo-se requerer os
períodos anteriores por exercícios findos.

Em 07/04/69

MARCUS VINÍCIUS BORGES GOMES
Chefe da Seçao de Pessoal - S.A. - SVO

COMPANHIA. URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL NOVACAP

RESUMO DOS CONTRATOS DE EMPREITADAS
FIRMADOS COM A COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP
REFERENTE AO PERÍODO DE 14 A21 DE MAR-
ÇO DO CORRENTE ANO.

PROCESSO No. 51.662/68 -(Minuta no. PJ-129/
69) - 12.45 l/P-Io. Aditivo
Interessado - Mascanhas Barbosa Roscoe S/A
Objeto - Io. Aditivo ao contrato no. 303/68
Prazo - Fica prorrogado por mais 60 dias, ou
seja, até a data de 23.02.69
Data - 20.03.69

PROCESSO No.36.363/69-(Minutano.PJ-153/69)
12.399/P-lo. Aditivo
Interessado: Serveng-Civilsan S/A
Objeto - Io. aditivo ao contrato no. 130/68
Valor - NCr$ 319.596,35
Prazo - Ficam ratificadas as demais cláusulas
e condições do contrato principal
Data - 14.03.69

PROCESSO No.51.710/68-(MInutano.PJ-159/69)
12.273/P-lo. Aditivo.
Interessado - URSA - Engenharia, Arquitetura,
Urbanização e Saneamento Limitada.
Objeto - Io. Aditivo ao contrato no. 276/67
Prazo - 206 dias contados de 04.04.68
Data - 18.03.69

PROCESSO No. 53.112/68-(Minuta no. PJ-169/
69) - 12.354/P-20. Aditivo.
Interessado - Osmar Vasconcelos & Companhia
Limitada
Objeto - 2o. aditivo ao contrato no. 031/68
Prazo - Fica prorrogado por mais 60 dias, a
partir do término do contrato principal
Data - 20.03.69

PROCESSO. No.32.198/68-(Minutano.PJ-160/69)
12.385/P"-lo. Aditivo.
Interessado - Osmar Vasconcelos & Cia. Limi-
tada.
Objeto - Io. aditivo ao contrato no. 076/68
Valor - NCr$ 20.000,00
Prazo - Fica prorrogado por mais 143 dias, a
partir do término do mesmo.
Data - 20.03.69

PROCESSO No. 31.565/69-(Minuta no.PJ-172/
69) - 11.951/P-3o. Aditivo
INTERESSADO: SERVENG-CIVILSAN S/A -
EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA.
OBJETO: 3o. aditivo ao contrato no. 356/66
VALOR : NCr$ 1.092.310,06
PRAZO: Fica prorrogado até a data de 21.11.69
DATA; 21.03.69

PROC ESSO No. 34.382/69-(Minuta no. P J-158/69)
-12.566/P.
INTERESSADO: SERVENG -CIVILSAN.EMPRE-
SAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA S/A.
OBJETO : Execução de uma galeria moldada em
concreto armado para águas pluviais no Plano
PilSto de Brasília, Distrito Federal.
VALOR : NCr$ 1.188.996,73
PRAZO - 150 dias, contados da expedição da Or-
dem de Serviço
DATA : 18.03.69

PROCESSO No. 34.452/69-Minutano. PJ-166/69
- 12.5 67/P.
INTERESSADO : PAVIPLAN - CONSTRUÇÕES
E PAVIMENTAÇÃO PLANALTO LIMITADA.
OBJETO : Execuçãode escavação, cargaetrans-
porte de materiais de Ia. categoria, no Plano
Piloto de Brasília e adjacências.
VALOR : NCr$ 200.000,00
PRAZO : 150 dias, contados da expedição da
Ordem de Serviço.
DATA : 21.03.69

PROCESSO No.36.096/69-(Minutano.PJ-176/69)
-12.568/P
INTERESSADO : COMÉRCIO E INDUSTRIA GA-
FOR S/A.
OBJETO : Fornecimento para a Novacap de as-
falto (frio e quente), oriundo das refinarias Pre-
sidente Bernardes - CubatSo e Duque de Caxias
Posto em Brasília - DF.
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VALOR : NCr$ 800.000,00
PRAZO : (um)Olanoacontardaprimeira Ordem
de Serviço
DATA : 21.03.69

PROCESSO No.45.859/68-(Minutano.PJ-007/69)
-12.538/P-lo. aditivo.
INTERESSADO - AGROENG- AGROPECUARIAE
ENGENHARIA LIMITADA
OBJETO : Io. aditivo ao contrato no. 485/68
PRAZO : Ficam ratificadas as demais cláusulas
e condições do contrato principal
DATA ; 19.03.69

Brasília, 08 de abril de 1969

SERVIÇO DE REGIME JURÍDICO - DIVISÃO
DO PESSOAL - GUIA No. de de 1969

Processos informados pelo Serviço de Regime
Jurfdico e despachados pelo Senhor Chefe da
Divisão do Pessoal.

Interessado; José Wenceslau Vieira
Processo, ( no. 38.998/69
Assunto : Salário-famflia
Despacho : Publique-se e arquive-se

Interessado : Geraldo Pacheco Teodoro
Processo ; no. 39.028/69
Assunto : Salário-familia
Despacho : Publique-se e arquive-se.

Interessado - Hamilton Francisco Sales
Processo no. 39.174/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e Arquive-se

Interessado - Eneas Gomes da Silva
Processo no. 39.213/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - António de Souza
Processo no. 39.179/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Abilio Francisco de Souza
processo no. 39.180/69
Assunto - Salário-familia
Pespacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - João Deolindo de Souza
Processo no. 38.351/68
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - António Rodrigues de Araújo
Processo no. 38.464/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Montalvão Gomes da Mata
Processo no. 38.614/69
Assunto - Salário-familia
F(espacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Conrado Borges Fernandes
Processo no. 38.616/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e Arquive-se

Interessado - José Lopes Cortes
Processo no. 38.338/69.
Assunto - Salário-familia
Despacho- Publique-se e arquive-se

Interessado - Manoel da Mata e Silva
Processo no. 38.336/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - José Ozório da Rocha
Processo no. 38.100/69
Assunto - Salário-familia
Despacho- Publique-se e arquive-se

Interessado - Osmar Oliveira Rodrigues
Processo no. 38.099/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Izidro Siqueira de Brito
Processo no. 34.558/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Juvelino Jacinto de Souza
Processo no. 39.575/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Euripedes Pereira Zara
Processo no. 39.470/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - José Pedro de Camargo Neto
Processo no. 39.469/69

Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - José Melqueides de Medeiros
Processo no. 39.376/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Flaudicio Vieira de Melo
Processo no. 38.333/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Francisco José Nascimento
Processo no. 38.162, o1»
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - António Alves de Pádua
Processo no. 38.482. rw
Assunto - Salãrio-íarcilia
Despacho - Publique-se e arqi;i\e-se

Interessado - Inácio Claro I ,opes
Processo no. 39.2~0. M
Assunto • Salário-íamilia
Uespacno - Publique-se e arquive-se

Interessado - António Marcos de Sá
Processo no. 38.8N/W
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arqi;i,e-se

Interessado - Joao_Batista da Mota
Processo no. 38.47" r>4
Assunto - Salário-familia
Despacho - Puhlique-se e arquive-se

Interessado - Francisco Assis Rodrigues
Processo r,o. 41.121/W
Assunto - Salário -família
Daspacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - José de Kibarnar Pereira
Processo :.o. 41.345 W 0
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-Se e arquive-Se

Interessado - Manoel José de Albuquerque
Processo no. 37.940/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Durval Alves da Silva
Processo :io. 40.87fi, W
Assu-ito - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquhe-Se

Interessado - Humberto I.ui/ de Medeiros
Processo :;o. 41.22 l /W
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-Se

.Interessado - Ivo Batista de Melo
Processo no. 41.330, 64
Assunto - Salário-família
Despacho - Publíque-se e arqtiive-Se

Interessado - Hildelíonso de Queiroz Monteiro
Processo no. 41.383, b9
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Geraldo Caicano Gomes
Processo no. 34.323/f>9
Assunto - Salário-tamilia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Jaime-de Souza
Processo r,o. 37.883/h9
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Joãp Benicio Coelho
Processo no. 38.146/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arqúive-se

Interessado - Francisco Vieira Filho
Processo no. 38.141/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - João de Araújo Leite
Processo no. 38.334/69
Assunto - Salário-familia
Despacho -. Publique-se e arquive-se

Interessado - Benedito Tomaz de Souza
Processo no. 36.436/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Lázaro da Cruz
Processo no. 38.589/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Juarez Peixoto da Silva
Processo no. 38.465/69

Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Joaquim Felipe dos Santos
Processo rio. 38.964/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - José Ferreira Cesarino
Processo no. 38.959/09
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Artur de Souza Rozal
Processo no. 38.765/09
Assunto - Salário-familia
Tespacho - Publique-se e arquive-se

Interessado Manoel Vieira dos Santos
Processo no. 34.574/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Francisco de Paulo Araújo
Processo no. 34.917, ,69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Joel Melo da Silva
Processo no. 3t».5~H M
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - António Fernandes de Medeiros
Processo :-.o. 40.1l'<\ 69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - José Virgulino Jacinto
Processo no. 40.2~d h4
Assunto - Salário-familia
Despacho - Puhlique-se e arquive-se

Interessado - Flsyr Natalia Sampaio Mamede
Processo no. 41.3~6/b4
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-s.e e arquive-se

Interessado - António Nunes dos Santos
Processo no. 41.251/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Joaquim Borges dos Santos
Processo no, 41,285/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - António Paulo dos Santos
Processo no. 39.027/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Puhlique-se e arquive -se

Interessado - António Gonçalves da Silva
Processo r.o. 40.940,-foi
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Ir.teressado - Ozório Luiz da Cunha
Processo no. 37.938/64
Assunto - Salário 4a mtlía
Despacho ~ Puhlique-se e arquive-se

Interessado - Aladir Ribeiro
Processo no. 38:102/69
Assunto -Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Benedito Joaquim de Carvalho
Processo no. 38.613/69 '
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - José de Sou/a Moraes
Processo no. 38.367/69
Assunto- Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Apolinârio Ferreira Cezarino
Processo no. 38.335/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-Se

Interessado - Jeová Cavalcante Melo
Processo no. 38.461/69
Assunto- Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Levi Pedro Gonçalves
Processo no. 38.463/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Pedro Carvalho de Andrade
Processo no. 40.674/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado _Valdevino Melchior Costa
Processo no. 38.334/68
Assunto - Salário-familia
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Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado -Vicente do Souza Lopes
Processo no. 40.947/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Milton Pereira de Azevedo
Processo no. 41.017/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - André Borges de Abreu
Processo no. 40.873/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Luiz Rodrigues Martins
Processo no. 40.765/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Felício Guandalini
Processo no. 40.860/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Franci/co Cândido Sobrinho
Processo no. 40.672/69
Assunto - Salário-familia
Hespacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Benedito Francisco de Lima
Processo no. 40.673/69
Assunto - Salário-família
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - João Cândido Neto
. Processo no. 41.187/69

Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - António de Miranda e Silva
Processo no. 41.287/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - MudeSto Nunes de Sirqueira
Processo no. 41.336/69
Assunto - Salário-famipia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Nilzete Barbosa Faria
Processo no. 40.445/69
Assunto - Salário-familia
Despacho - Publique-se e arquive-se

Interessado - Manoel Rodrigues da Silva
Processo no. 40.388/69
Assunto - Salário-Família
Despacho - Publique-se e arquive-se

Brasília, de abril de 1969

CO RIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Chefe da Divislo do Pessoal

SERVIÇO MEDICO DIVISÃO DO PESSOAL DE-
PARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO -LICEN-
ÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. CONCE-
DIDAS NO MÊS DE MARÇO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 98 DA LEI NO. 1711 DE 28.10.52

Servidor - Manoel Pereira de Morais
Matr. - 07.080
Período - 19.03.69 a 30.03.69

Servidor - Valdivino Hilário da Cruz
Matr. - 21.678
Período - 18.03.69 a 27.03.69

Servidor - António Deolino de Gois
Matr. - 24.327
Período - 04.03.69 a 18.03.69

Servidor - Arnaud Pereira da Silva
Matr. - 24.819
Período - 10.02.69 a 14.02.69

Servidor - Arnaud Pereira da Silva
Matr. - 24.819 •
Período - 24.02.69 a 28.02.69

Servidor - Arnaud Pereira da Silva
Matr. - 24.819
Período - 14.03.69 a 27.03.69

Servidor - Alexandre José de Alcântara
Matr. - 02.259
Período - 21.03.69 a 28.03.69

Servidor - José Vaz
Matr. - 13.764
Período - 24.03.69 a 07.04.69

Servidor - Raimundo Alves Beira
Matr. - 27.681
Período - 24.03.69 a 01.04.69

Servidor - Edmilson Moreira de Alencar

Matr. 29. 190
Período - 20.03.69 a 25.03.69

Servidor - Francisco Dias Ferreira
Matr. - 29.310
Período - 03.03.69 a 07.03.69

Servidor -Euclides Caldeira dos Santos
Matr. - 13.290
Período - 18.03.69 a 04.04.69

Servidor - José Dantas de Medeiros
MStr. - 27.732
Período - 19.03.69 a 31.03.69

Servidor -.Evangelista Ribeiro Soares
Matr. - 13.248
Período - 15.02.69 a 05.04.69 '

Servidor - Jorge Bezerra Lima
Matr. - 03.027
Período - 10.03.69 a 24.03.69

Servidor - José Duarte Pinheiro
Matr. - 21.849
Período - 01.03.69 a 09.04.69

Servidor: António Nunes dos Santos
Matrícula - 25 497
Período - 25/03/69 a 28/03/69

Servidor - José Ferreira de Araújo
Matrícula - 26 850
Período - 01/02/69 a 10/02/69

Servidor - Divino Onofre Gomes
Matrícula - 01044
Período - 24/03/69 a 02/03/69

Servidor - Ma r Iene de GusmSo
Matrícula - 03 738
Período - 25-03/69 a 28/03/69

Servidor - Camilo Pereira
Matricula - 07548
Período - 17/03/69 a 24/03/69

SERVIDOR - Francisco Ferreira Filho
Matrícula - 08871
Período - 10/03/69 a 14/03/69

Servidor - José Trajano da Silva
Matrícula 21 288
Período - 10/03/69 a 08/04/69

Servidor - João Jorge de Melo
Matrícula - 24051
Período 07/03/69 à 17/03/69

Servidor - Jofé Carneiro Andrade
Matricula 24606
Período 25/03/69 a 28/03/69

Servidor - António João Zeferino
Matricula - 16587
Período - 24/03/69 a 28/03/69

Servidor - Damiao Amaro de Araújo
Matricula - 25 446
Período - 18/03/69 a 27/03/69

Servidor - Maria Titã de Bastos
Matrícula - 37 691
Período.21/03/69 a 26/03/69

Servidor - Francisco Ferreira Filho
Matrícula - 08871
Período - 19/03/69 a 28/03/69

Servidor - Luiz Vicente da Silva
Matr. - 11.994 /
Período - 10.03.69 a 18.03.69

Servidor - José Herculano F. de Souza
Matr. - 26.325
Período - 03.03.69 a 01.04.69

Servidor - Dario de Soaza Pinto
Matr. -05.112
Período - 07.02.69 a 17.03.69
Servidor - Lenton Rezende
Matr. - 05.667
Período - 13.03.69 a 22.03.69

Servidor - Luiz Ramos Rego
Matr. - 08.457
Período - 10.03.69 a 14.03.69

Servidor - Irineia Maria de Souza
Matr. - 10.854
Período - 17.03.69 a 05.04.69

Servidor - Luiz Laureano Menezes
Matr. - 19.617
Período - 17.03.69 a 20.03.69

Servidor - Pedro Francisco Dourado
Matr. - 23.475
Período - 06.03.69 a 20.03.69.

Servidor - José Caetano da Silva
Matr. - 25.515
Período - 01.03.69 a 25.03.69

Servidor - José de Santana
Matr. - 2.6.937
Período - 18.03.69 a 27.03.69

Servidor - Ana Lúcia Wolney
Matr. - 39.010
Período - 03.03.69 a 01.04.69

Servidor - Alzira Murara Ma th ias
Matr. - 08.202
Período - 11.03.69 a 30.03.69

Servidor - Fernando Freire Borges
Matr.*- 10.068
Período - 10.03.69 a 01.04.69
Servidor - José Vaz
Matr. - 13.764
Período - 10.03.69 a 19.03.69

Servidor - Pedro Neves de Souza
Matr. - 24.246
Período - 06.03.69 a 12.03.69

Servidor - Raimundo M. de Figuerêdo
Matr. - 28.719
Período - 20.02.69 a 21.03.69

Servidor - Juvêncio Rocha Medrado
Matr. - 29.301
Período - 13.03.69 a 23.03.69

Servidor - Raimundo Justino da Rocha
Matr. - 20.679 •
Período - 07.03.69 a 14.03.69

Servidor - Geraldo Francisco Pereira
Matr. - 24.612
Período - 19.02.69 a 15.03.60

Servidor - Francisco Martins dos Santos
Matr. - 24.948
Período - 03.03.69 a 17.03.69

Servidor - Raimundo Xavier Gomes
Matr. - 02.382
Período - 04.03.69 a 02.04.69

Servidor - António de V. Parente
Matr. - 05.226
Período - 06.03.69 a 20 03.69

Servidor - joêe Neve M. de Matos
Matr. - 19.251
Período - 03.03.69 a 14.03.69

Servidor - Jiilio Soares Gondinho
Matr. - 24.339
Período - 04.03.69 a 10.03.69

Servidor - António Tito de Araújo
Matr. - 26.073
Período - 17.02.69 a 10.03.69

Servidor - JOSÉ Bonifácio da Silva
Matr. - 29.298
Período - 10.03.69 a 14.03.69

Servidor - José Muniz Parreira
Matr. - 07.473
Período - 04.03.69 a 18.03.69

Servidor - Valfrides Machado
Matr. - 13.131
Período - 03.03.69 a 07.03.69

Servidor - Sebastião M. de Araújo
Matr. - 25.824
Período - 03.03.69 a 07.03.69

Servidor - Orlando Batista da Si.vá
Matr. - 11.673
Período - 25.02.69 a 19.03.69

Servidor - José Ferreira Filho
Matr. - 14.823
Período - 10.02.69 a 05.03.69

Servidor - António João Zeferino
Matr. - 16.587
Período - 05.03.69 a 19.03.69

Servidor - Natal Ferreira Alves
Matr. - 18.414
Período - 06.03.69 a 11.03.69

Servidor - Geraldo R. Pereira
Matr. - 00.075
Período - 17.01.69 a 28.02.69

Servidor - Joaquim Batista da Silva
Matr. - 11.913
Período - 26.02.69 a 02.03.69

Servidor - Francisco Lopes dos Reis
Matr. - 24.315
Período - 24.02.69 a 07.03.69
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Servidor - Reginaldo de O. Silva
Matr. - 25.074
Perfodo - 25.02.69 a 28.02.69

Servidor - José Jeremias do Nascimento
Matr. - 28.293
Período - 03.02.69 a 22.02.69

Servidor - José Expedito Santana
Matr. - 21.534
Perfodo - 21.02.69 a 28.02.69

Servidor - António Batista de Moura
Matr. - 24.240
Período - 26.02.69 a 2~.03.69

Servidor - Sabino Alves Rezende
Matr. - 2".0~2 .
Perfodo - O'.01.69 a 26.01.69

Servidor - José I erreira da Silva
Matr. - 27.738
Perfodo - 23.02.(So a IW.03.69

Servidor - André Coelho Tabosa
Matr. - 29.556
Perfodo - 31.01.69 a 01.(>:i>>

Servidor - José Martins do Reno
Matr. - 40.017
Perfodo - 24.02.69 a 10.03.69

Servidor - Alexandre J. de Alcântara
Matr. - 02.259
Perfodo - 03.03.69 a 12.03.69

Servidor - Oscar Ramalho Rangel
Matr. - 08.616
Perfodo - 01.03.69 a 09.04.69

Servidor;- José Osório da Rocha
Matr. - 12.291
Perfodo - 05.03.69 a 14.03.69

Servidor - Nadir Alves Soares
Matr. - 27.207
Perfodo - 26.02.69 a 07.03.69

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE- NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 92, 97, 98 E 99 DA LEI No.1711.DE 28.10.
52:

Servidor - Geraldo Ricardo
Matr. - 07.899
Perfodo - 09.01.69 a 29.04.69

Servidor - António Pereira do Nascimento
Matr. - 25.227
Perfodo - 15.03.69 a 12.06.69

Servidor - Fidelcino Rodrigues Novaes
Matr. - 26.769
Perfodo - 18.03.69 a 2ó,03J(9

Servidor - Jo3o R. de Oliveira
Matr. - 21.543
Perfodo - 02.03.69 a 24.03.69

Servidor - Juvéncio Rocha Medrado
Matr. - 29.301
Perfodo - 24.03.69 a 04.04.69

Servidor - António Athaide
Matr. - 07.083
Perfodo - 16.03.69 a 14.05.69

Servidor - Teodoro N. Vasconcelos
Matr. - 24.105
Perfodo - 21.03.69 a 19.04.69

Servidor - José Muniz Parreira
Matr. - 07.473
Período - 19.03.69 a 02.04.69

Servidor - Manoel André da Silva
Matr. - 25.086
Perfodo - 01.03.69 a 19.03.69

Servidor - José J. do Nascimento
Matr. - 28.293
Período - 10.03.69 a 19.03.69

Servidor - José Ferreira de Araújo
Matr. - 26.850
Período - 13.03.69 a 11.04.69

Servidor - Nivaldo Bispo dos Santos
Matr. - 08.196
Período - 26.02.69 a 19.03.69

Servidor - Francisco M. dos Santos
Matr. - 24.948
Período - 18.03.69 a 30.03.69

Servidor - António Tito de Araújo
Matr. - 26.073
Período - 11.03.69 a 19.03.69

Servidor - Astrogildo José de Lima
Matr. - 27.432
Período - 01.03.69 a 30.03.69 ,

Servidor - José Martins do Rfigo
Matr. - 40.017
Período - 11.03.69 a 28.03.69

Servidor - Maxímiamo Moreira Lopes
Matr. - 00.291
Período - 28.02.69 a 28.04.69

Servidor - Alcione Francisco de Paula
Matr. - 10.485
Período - 26.01.69 a 26.03.69

Servidor - João Pereira de Andrade
Matr. - 17.199.
Período - 02.03.69 a 30.04.69

Servidor - Izequias da Silva Gama
Matr. - 21.468
Período - 11.03.69 a 08.06.69

Servidor - António Luiz A m or in
Matr. - 21.630
Período - 06.03.69 a 20.03.69

Servidor - Francisco Januário de Araújo
Matr. - 27.759
Período - 01.03.69 a 29.04.69

Servidor - João Gomes Batista
Matr. - 02.055
Período - 13.03.C9 a 21.04.69

Servidor - José Rodrigues da Oliveira
Matr. - 20.649
Período - 15.03.69 a 14.05.69

Servidor - Anísio de Souza Soares
Matr. - 19.122
Período - 03.03.69 a 05.06.69

Servidor - Sabino Pereira da Cunha
Matr. - 09.771
Período - 08.03.69 a 06.05.69

Servidor - Júlio Targino Gomes
Matr. - 17.199
Período - 01.03.69 a 30.03.69

Servidor - Norminio Ferreira
Matr. - 18.133
Período - 01.03.69 a 30,03.69

Servidor - Geraldo Eduardo da Silva
Matr. - 25.809
Período - 27.01.69 a 30.03.GO

Servidor - Olavo de Castro Ferreira
Matr. - 05.029
Período - 01.03.69 a 30.03.69

Servidor - Pedro Paulino d s Matos
Matr. - 07.332
Período - 06.02.69 a 07.03.69

Servidor - Francisco A;:tôr,io da Silva
Matr. I2.4S1
Perfodo - 01.03.0^ a 11.03.M

Servidor - l .ui / Marques da Siha
Matr. - 14.469
Perfodo - 02.03.69 a 30.04.69

Servidor - Olivio de Oliveira Vilela
Matr. - 27.033
Perfodo - 16.02.69 a 07.03.69

Servidor - José J. do Nascimento
Matr. - 28.293
Perfodo - 23.02.69 a 09.03.69

Servidor - J osé Rodrigues
Matr. - 05.499
Perfodo - 13.02.69 a 28.02.69

Servidor - Livio Machado
Matr. - 13.677
Perfodo - 01.03.69 a 3~0.03.69

Servidor - Irene Cortopassi Assunçlo
Matr. - 37.123
Perfodo - 05.03.69 a 19.03.69

Servidor - Aristides Gomes Curado
Matr. - 16.782
Período - 14.02.69 a 14.04.69

Servidor - Manoel André da Silva
Matr. - 25.086
Perfodo - 14.02.69 a 28.02.69

Servidor - Veraldino Cassemiro
Matr. - 28,281
Perfodo - 22.02.69 a 22.04.69

Servidor - José D. de Medeiros
Matr. - 27,732
Perfodo - 01.03.69 a 15.03.69

Servidor - Walter Machado
Matr. - 01.116

• Perfodo - 21.12.68 a 18.06.69

Servidor - Crispiniano F. da Costa
Matr. - 02.049
Perfodo - 01.03.69 20.03.69

Servidor - Bernardino Gomes da Cruz
Matr. - 02.256
Perfodo - 03.03.69 a 02.04.69

Servidor - Sabino Pereira da Cunha
Matr. - 09.771
Perfodo - 28.01.69 a 07.03.69

Servidor - Aureliano T. de Araújo
Matr. - 19.050
Perfodo - 24.02.69 a 25.03.69

Servidor - António R. de Brito
Matr. - 22.590
Perfodo - 26.02.69 a 04.03.69

Servidor - Deodoro N. Vasconcelos
Matr. - 24.105
Perfodo - 09.02.69 a 20.03.69

Servidor - Jorge Euzébio Ewerton
Matr. - 25.806
Perfodo - 10.02,69 a 25.02.69

FALTAS RELEVADAS DE ACORDO COM O
ARTIGO 123:

Servidor - Severino Soares da Silva
Matr. - 11.586
Período - 03.03.69 a 04.03.69

Servidor - Newton Lopes Fontoura
Matr. - 24.297
Perfodo - 26.03.69 a 27.03.69

Servidor - Arna-id Pereira da Silva
Matr. - 24.819
Perfodo - 19/20/02/69 a 10/03/69

Servidor - Sebastião Martins de Araújo
Matr. - 25.824
Período - 24.03.69 a 26.03.69

Servidor - Teofilo C. Rodrigues
Matr. - 24.861
Período - 24.03.69 a 26.03.69

Servidor - Francisco Ferreira Filho
Matr. - 08.871
Período - 26.02.69 a 04.03.69

Servidor - José Cleher de Albuquerque
Matr. - 20.547
Perfodo - 26.03.64 a 27.03.69

Servidor - Francisco Dias Ferreiras
Matr. - 2^.310
Perfodo - 14.03.<i9 a 23.03.69

Servidor - Vicente do Nascimento
Matr. - 12.369
Perfodo - 24.03.69 a 25.03.69

Servidor - J oaquim J. de Aquino Filho
Matr. - 13.185
Perfodo - 24.03.69 a 26.03.69

Servidor - Edgar Hugo da Cruz
Matr. - 40 011
Perfodo - 24.03.69 a 26.03.69

Servidor - Josafá Tomé de Souza
Matr. - 26.502
Perfodo - 16.03.69 a 17.03.69

Servidor - Joio Veras Sobrinho
Matr. - 19.974
Perfodo - 12.03.69 a 13.03.69

Servidor - Joaquim Dominate
Matr. - 03.081
Perfodo - 10.03.69 a 11.03.69

Servidor - Rômulo Augusto de Araújo
Matr. - 22.836
Período - 12.03.69 a 14.03.69

Servidor - Ma. da Penha Galetti Loss
Matr. - 29.394
Perfodo - 03.03.69

Servidor - Damião Amaro de Araújo
Matr. - 25.446
Perfodo - 24.02.69 a 25.02.69

Servidor - José Muniz Parreira
Matr. - 07.473
Perfodo - 30.01.69. e 31.01.69

Servidor - Reginaldo de O. Silva
Matr. - 25.074
Perfodo - 06,07 e 10.03.69
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Servidor - Jessé de Castro Alves
Matr. - 21.906
Período - 06.03.69 a 07.03.69

Servidor - Manoel Q. da Silva
Matr. - 12.795
Período - 05.03.69 a 07.03.69 •

Servidor - Manoel Caboclo de Barros
Matr. - 18.009
Período - 06.02.69 a 07.02.69

Servidor - Severino Francisco de Souza
Matr. - 21.780
Período - 24, 26,28.02 -04 e 05.03.69

Servidor - César Augusto Saraiva
Matr. - 1K235
Período - 29,10.68

Servidor - José Vieira
Matr. - 25.530
Período - 03.03.69 a 04.03.69

Servidor - Alberto Pereira de Souza
Matr. - 01.566
Período - 17.02.69 a 19.02.69

Servidor - Credes Malaquias da Silva
Matr. - 22.047
Período - 11,13 e 14.02.69

Servidor - Luiz Vicente da Silva
Matr. - 11.994
Período - 25.02.69

Servidor - Benedito Guedes França
Matr. - 25.647
Período - 24, 25 e 28.02.69

LICENÇA PARA DAg ASSISTÊNCIA A PESSOA
DA FAMÍLIA DE ACORDO COMO ARTIGO 106

Servidor - Francisco A. da Silva
Matr. - 12.951
Período - 16.01.69 a 28.01.69

Servidor - Edna Vieira de Oliveira
Matr. - 10.086
Período - 25.02.69 a 26.02.69

VISTO

Em, 09 de abril de 1969

DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Chefe da Divisão do Pessoal

R E T I F I C A Ç A O

RETIFICAÇOES DO DETRITO FEDERAL No.
50 - DE 08/04/69

PAGINA 14

Na Ordem de Serviço de 26/03/69-DAD, que
rescinde o contrato de trabalho de CINESIC
ELIZIO DE LIMA,

ONDE SE LÊ: por infrigência a lei "í",
LEIA-SE: por infrigência â letra "l".

Na Ordem de Serviço de 26/03/69 - DAD, de-
signada para constituírem a Comissão de Pro-
cessos Administrativos, incumbida de apurar
os fatos constantes do Processo no. 43 548/68-
NOVACAP.

ONDE SE LE: JOÃO BATISTA FERREIRA
LEIA-SE : - JOÃO BATBTA PEREIRA

PAGINA 18

Na Ata da 653a. sessão da Diretoria daNovacap
PROCESSO No. 43 806/62

ONDE SE LÊ: Decisão - (c) - acrescerão débi-
to os juros de 1% ao ano, pela Tabela de Price,
LEIA-SE: Decisão - (c) - acrescer ao débito os
juros de 12% ao ano, pela Tabela de Price.

PROCESSO No. 51208/68
LEIA-SE: Decisão - A Diretoria, com o voto do
relator e tendo em vista o parecer

RESUMO DOS CONTRATOS DE EMPREITADAS
FIRMADAS COM A COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, REFERENTE AO PERÍODO DE 07
A 14 DE MARÇO DO CORRENTE.

PAGINA 20

PROCESSO No. 51942/68 - (MINUTA No. PJ-
087/69) - 12490/P-lo. ADIT.

ONDE SE LÊ: INTERESSADO: - ARQUITETO -
HÉLIO PEREIRA PINTO,
LEIA-SE: INTERESSADO: - ARQUITETO -HÉ-

LIO FERREIRA PINTO.

Brasília, 10 de abril de 1969

NOVACAP - DAD/DDC.

ZILAH RODRIGUES DE LUCA
Responsável Chefia Serviço Documentação

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 18 DE ABRIL
DE 1969.

"O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 5o, do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" No. 465, de 10 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

designar, o Engenheiro GENESIO ANACLETO
TOLENTINO, para exercer a Função em Co-
missão. Símbolo FC-3, de Chefe do 3o. Distri-
to Rodivlarlo do Departamento de Estradas de
Rodagemjlo Distrito Federal.

Brasflia, 18 de abril de 1969.

CLÁUDIO .ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 18 DE ABR1LDE
1969.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 5o. do Regimento aprovado pé Io De-
creto "N" No. 465, de 10 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

exonerar, por ter sido designado para outra
função o servidor GENESIO ANACLETO TO-
LENTINO, matrícula 850-C, da Função em Co-
missão, símbolo FC-5, de Assistente Técnico
do Chefe do 3o. Distrito Rodoviário, do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal.

Brasflia, 18 de abril de 1969.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 18 DE ABRIL
DE 1969.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 5o. do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" No. 465, de 10 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Exonerar por ter sido designado para outra fun-
ção, o servidor WALDIR MOISÉS MIOTTO.ma-
trfcula 1.048-C, da Função em Comissão, Sím-
bolo FC - 8, de C hefe do Setor de C onstruçáo do
3o. Dis'rito Rodoviário do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito Federal.

Brasflia, 18 de abril de 1969.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DO SERVIÇO DE 18 DE ABRIL DE
1969.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 5o. do Regimento aprovado pelo De-
creto "N" No. 465, de 10 de dezembro de 1969.

R E S O L V E :

Designar, o Engenheiro VALDIR MÓIS ES MIOT-
TO, para exercer a Função em Comissão,Sím-
bolo ,FC-5, de Assistente Técnico do Chefe de
3o. Distrito Rodoviário do Departamento de
Estradas do Distrito Federal.

Brasflia, 18 de abril de 1969.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF.

A T A da quingentésima quadragésima sexta
reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA URBANIZADO RA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, sob a Presidência do
Doutor SÍLVIO CARLOS PIMENTA JAQUARIBE.

Aos dezenove dias do mês de março de mil
novecentos e sessenta e nove na sala, de reuni-
ões na sede da Companhia UrbanizadoratJa Nova
Capjtal do Brasil, realizou-se a 546a. reunião
do Conselho de Administração, sob a Presidên-
cia do Doutor Silvio Carlos Pimenta Jaguarí-
be e com a presença dos Senhores Conselheiros
Edilson Cid Varela, Arturo Buzzi, Hélio Proen-
ça Doyle, Rolf Goeden Pieper, Lucflio Briggs
Brito e Delpho Pereira de Almeida. Aberta a
sessão, lida e aprovada a ata da sessão ante-
rior, o Senhor Presidente passou a palavra ao
Conselheiro EDILSON VARELA que tomando-a
relatou os processos a seu cargo, iniciando
pelo de no. 50.868/68, em que o Departamento
de Edificações solicita dispensa da modalidade
de "Tomada de Preços" e autorização para a
realização de "CONVITE" paradesenvolvimen-
to do projeto do Edifício "Central Telefónica"
Norte, em Brasília, D.F. Em seu relatório dis-
se seus pares que, em se tratando de servi-
ços especializados, o sistema de convite aos
técnicos na matéria apresentava-se como me-
dida mais eficaz quanto ao resultado que se
queria obter do que uma Tomada de Preços
que arriscava atrair concorrentes que não
iriam atender as finalidades desejadas. A de-
cisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto
do relator, homologa a decisão da Diretoria,
autorizando a dispensa da modalidade de "To-
mada de Preços" e a realização de "CONVI-
TE" para desenvolvimento do projeto do Edi-
fício "Central Telefónica" Norte, na forma
proposta pela C.P.C." Em seguida, o Conse-
lheiro EDILSON VARELA relatou o processo
no. 29.136/68, onde ADALBERTO FELIPE DE
VASCONCELOS solicita a regularização de lote
em Taguatinga, adquirido de terceiros. Em seu
relatório disse que, em se tratando de lotes
comerciais não havia impedimento em que a
compra seja dê duas unidades, já que atendia às
necessidades do requerente, e que, quanto à
formalização, embora adquirido de terceiros,
enquadrava-se dentro das normas em vigor na
Companhia, opinando assim pela regularização.
A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do
relator, homologa a decisão da Diretoria, auto-
rizando a venda dos módulos 61 e 63 - QJ-1,
da C idade»Satélite de Taguatinga,- pelo preço e
condições vigentes ' Prosseguindo, o Con-
selheiro EDILSON VARELA relatou o proces-
so no. 31.478/65, em que a EMPRESA VERDE
DE CINEMAS S.A. requer a compra de terre-
no para construção de um CINEMA. Em seu
relatório disse que dentro'do mesmo proces-
so, em lote idêntico na Asa Norte já fira auto-
rizado à Empresa Cinematográfica Paulo Sá
Pinto, mas que dita empresa tinha optado re-
centemente pela compra de outro lote na Asa
Sul, propondo assim o cancelamento da auto-
rização e em consequência da vacância, opina-
va pela venda a firma requerente. Á decisão
foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do re-
lator, homologa a decisão da Diretoria, autori-
zando a venda de um lote, emumadas EQ-Nor-
te.a preço e condições atuais, a ser indicado
pela DOI/DEc. à EMPRESA VERDE DE CI-
NEMAS S.A. e cancelando a autorização de
venda do lote situado na EQ-Norte 204/206, à
EMPRESA CINEMATOGRÁFICA PAULO SÁ
PINTO". Ainda pelo Conselheiro EDILSON
VARELA foi relatado o processo no.
33.032/69, em que a FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL solicita
a lavratura do termo de aditamento ao convé-
nio firmado com a NOVACAP, para execução
de diversos serviços na "Granja das Olivei-
ras", em Brasília, Distrito Federal. Em seu
relatório disse que, os serviços inicialmente
programados ainda não tinham sido concluí-
dos e que portanto, era necessário prorrogar-
se o prazo do Convénio. Opinava pois pela eia-
ooração de um termo de aditamento. A decisão
foi esta: "O Conselho, com o voto do relator,
homologa a decisão da Diretoria. autorizando
celebração de um termo de aditamento ao con-
vénio firmado entre a NOVACAP e a FUNDA-
ÇÃO CO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
'DERAL, para execução de diversos serviços
na "Granja das Oliveiras", em Brasília, Dis-
trito Federal, de acordo com a solicitação da
AGEP." Dando prosseguimento â sessão, o
Senhor Presidente passou a oalavra ao Con-
selheiro ARTURO BUZZI que tomando-a rela-
tou o processo no. 37.323/69, em que o TRI-
BUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
solicita lavratura de termo de convénio com a
NOVACAP,para prosseguimento das obras de
seu ediffci.' sede, em Brasília, D.F.. Em seu
relatório disse que o Tribunal de Contas pos-
suindo recursos próprios propunha sejam pros-
seguidas as obras do Tribunal, sob a ad-
ministração da NOVACAP, através de Convé-
nio entre os dois órgãos e que dessarte opina-
va pela celebração do referido Convénio. A



Página 14 Brasília, 24 de abril de 1969 DISTRITO FEDERAL
decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o vo-
to do relator, homologa a decisão da Direto-
ria, autorizando a celebração de um Convé-
nio entre a NOVACAP e o TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, para pros-
seguimento das obras do ediffcio-sede daque-
le tribunal, o qual se incumbirá de cobrir às
despesas com seus recursos próprios, para es-
se fim consignados." A seguir, o Conselheiro
ARTURO BUZZI relatou o processo no
11.059/68, em "que WENCESLAU NUNES DE
FREITAS solicita a regularização em seu no-
me, de lote em Taguatinga. Em seu relatório
disse tratar-se de pedido anteriormente for-
mulado e que pelos motivos amplamente ex-
postos no processo devia ser autorizada a
venda, respeitando porém, os preços da épo-
ca, não se aplicando tão pouco a exigência do
pacto de retrovenda, por ser o assunto ante-
rior "a Resolução 63/68. A decisão foi a se-
guinte: "O Conselho, com o voto do relator,
homologa a decisão da Diretoria, autorizando
a venda de um lote comercial na Cidade-Saté-
[ite de Taguatinga, a ser indicado pelo D.Ec.
a WENCESLAU NUNES CE FREITAS, excluin-
do o pacto de retrovenda e mantido o preço da
época." A seguir, o Conselho ARTURO BUZZI
relatou o processo no. 27.629/66, em que o
CLUBE DE. REGATAS FLAMENGO DE BRAS"-
L1A solicita a lavratura da Escritura de Com-
pra e Venda, do lote que lhe foi autorizado pe-
los Colegiados da NOVACAP. Em seu relató-
rio disse que havia somente vestígios de início
de obras, embora tenha sido a venda autoriza-
da em 01/03/67, mas que, face às novas alega-
ções apresentadas, opinava pela concessão de
nrBvo prazo para infcio efetivo das obras e para
o seu término. O Conselho decidiu na forma que
segue: "O Conselho, como voto do relator, ho-
mologa a decisão da Diretoria, ratificando, a
decisão de venda exarada na 454a. sessão de
01-03-67, pelo preço e condições ali fixados,
atribuindo-se, todavia, nó*vo prazo de 180 dias.
para infcio EFETIVO das obras DEFINITIVAS,
a contar da data da esctitura e cujo término de-
verá ocorrer dentro de 48 meses." O Senhor
Presidente passou então a palavra ao Conse-
lheiro DOYLE que tomando-a relatou o proces-
sono.38.057/69, referente a Aditamento ao Con-
vénio no. 340/67, firmado entre a NOVACAP
e o DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS. Em seu relatório disse que o valor
estimado tinha sido insuficiente no exercfcio
anterior, razão pela qual o prazo previsto fora
ultrapassado, havendo assim, a necessidade de
ser elaborado um termo de aditamento ao ins-
trumento inicial. A decisão foi a seguinte: "O
Conselho, com o voto do relator, referenda a
decisão da Diretoria, autorizando a assinatura
de um Termo de Aditamento ao Convénio
340/67 celebrado entre a NOVACAP e o DE-
PARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRA-
FOS, para execução dó término dos trabalhos
de construção do prédio destinado "a Agência
Postal Telegráfica, na Cidade-Satélite de So-
bradinho - D.F., na forma da minuta elaborada
pela AGE P." A seguir o Conselheiro DOYLE
relatou o processo no. 46.793/67, em que o
CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES solicita reserva de lotes no SR (Setor
de Recepção) e no ST (Setor de Transmissão).
Em seu relatório disse que, como a área dos
Setores de Recepção e de Transmissão não ti-
nha sido desapropriada não podia ainda o Con-
selho manifestar-se favorável fc doação, e sim
somente autorizar a reserva dos lotes pleitea-
dos. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,com
o voto do relator, autoriza a reserva dos lo-
tes RR 8 e RR-10, do Setor de Recepção, e dos
lotes TR-9 e TR-10, do Setor de Transmissão,

, para o CONSELHO NACIONAL DE TELECO-
MUNICAÇÕES. Uma vez desapropriada a área,
poderá ter curso o processo até à Assembleia
Geral para autorização de doação". Prosse-
guindo, o Senhor Presidente passou a palavra
ao Conselheiro ROLF que tomando-a relatou
o processo no. 35.935/69, onde o D.V.O. pro-
põe assinatura de termo aditivo ao Convénio
no. 66/69, com a firma URSA - ENGa. E SA-
NEAMENTO LTDA. Em seu relatório disse
que a conservação dos gramados era uma
necessidade permanente e imprescindível e
que no caso se tratava de acrescentar mais
uma quadra a uma firma que já tinha demons-
trado sua eficiência e que à vinda do proces-
so ao Conselho era o cumprimento por parte
da Diretoria das exigências estatutárias, quan- '
to "ks cautelas legais referentes a contrata-
ções. Opinava pois pela assinatura do termo
aditivo. A decisão foi esta: "O Conselho, com
o voto do relator, homologa a decisão da Di-
retoria, autorizando a assinatura de um termo
aditivo ao Contrato no. 66/69, nas condições
sugeridas pelo D.V.O. (fls. 06), para conser-
vação da SQ 308-Sul, ou seja: a) PRAZO -dois
anos contados a partir de 01-04-69; b) VALOR
- deverá ser de NCr$ 65.192,40 (sessenta e
cinco mil, cento e noventa e dois cruzeiros no-
vos e quarenta centavos) com faturamento
mensal de NCr$ 2.716,35 (dois mil. setecentos
e dezesseis cruzeiros novos e trinta e cinco

centavos)." A seguir, o Conselheiro ROLF re-
latou o processo no. 42.408/68, onde FRAN-
CISCO DAS CHAGAS ROBERTO VIANA pos-
suidor de direitos sobre uma área de aproxi-
madamente 16 alqueires na localidade deno-
minada "Fazenda Ponte Alta", requer a per-
muta da aludida área por um-lote comercial
no Núcleo Bandeirante. Em seu relatório dis-
se que se tratava de um desapropriado daque-
la área, e que a solicitação era perfeitamen-
te cabível, conforme se enunciava nos parece-
res jurídicos, ressalvando-se todavia as cau-
telas ali enunciadas e que opinava favoravel-
mente a permuta. A decisão foi a seguinte: "O
Conselho, com o voto do relator, homologa a
decisão da Diretoria, autorizando a permuta
pleiteada por FRANCISCO DAS CHAGAS RO-
'BERTO VIANA, nos termos e com as caute-
las enunciadas nos pareceres jurídicos de fls.
14 e 15". A seguir, o Conselho >iro ROLF rela-
tou o processo no. 40.437/69, referente à VEN-
DA DOS IMÓVEIS RESIDENCIAIS CE PROPRIE-
DADE DA NOVACAP. Em seu relatório disse
que embora não fosse esta a primeira vez em
que se tratava da venda dos imóveis residen-
ciais da NOVACAP, no entanto a conjuntura
administrativa do momento, face à política ha-
bitacional do Governo Federal permitia o es-
tudo do problema em tSdas as suas faces, in-
clusive no de aproveitamento dos recursos
assim auferidos para posterior reversão na
construção de novas unidades e que desta vê/
a forma de venda devia ser normali/ada em"o
dos seus aspectos, razão pela qual opir .a .s de
acordo com o relatório apresentado pela t o
missão nomeada para estudar o assurito.téndo
esse relatório servido de base para a eia :">ora-
ção da Resolução do Conselho, inclui;ido--se : e-
la as normas complementares apreser.fadas pe-
la dita Comissão. A decisão foi a seszuinte: "o
Conselho, com o voto do relator, autoriza a ven-
da dos IMCÍVEIS RESIDENCIAIS DE PROPRIE-
DADE DA NOVACAP, na forma da Resoluçãe
no. 65/69 e das normas anexas "àquela Resolu-
ção." "RESOLUÇÃO no. 65/69 - O COXSH-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO, usando das a t r ibui-
ções que lhe são conferidas e, Io.) Considera'. -
do que dentre as finalidades desta Companhia,
se inclue também a de facilitar a aquisição e o
financiamento da casa própria, pára os servi-
dores do Complexo Administrativo do Distrito
Federal; 2o.i Considerando que a diversifica-
ção de normas tem gerado a intranquilidade e
a incerteza das dúvidas decorrentes dos crité-
rios preconizados; 3o.'i Considerando que o Go-
verno Federal, através de Decretos e Leis,
tem procurado uniformi/ar e mesmo coorde-
nar a política habitacional, através de um úni-
co órgão; 4 o . > Considerando que esta Compa-
nhia obedeceis normas editadas pelo Gover-
no Central da Keptihlica; 5or Considerando que
o Banco Nacional de Habitação, de f inalidade
eminentemente social, é o órtrão central da po-
lítica habitacional, nas formas e plane jarne;.-
tos do Governo Federal; 6o.i Considerando que
esta Companhia deve se integrar como órgão
do Sistema Financeiro da Habitação, sendo-
lhe concedida maior autonomia na regulamen-
tação e aplicação a serem adotados nesta in-
tegração, colimando desta forma com o incen-
tivo e financiamento da habitação social, RE-
SOLVE: 1. RATIFICAR a decisão exarada em
sua 434a. sessão, de 31 de agosto de 1966, au-
torizando a venda das unidades habitacionais
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil -NOVACAP , acrescentando "IN FI-
NE" a expressão: "obedecidas as normas e
critérios fixados, pelo Decreto-Lei no. 19, de
30 de agosto de 1966; 2. Aprovar as normas
anexas para venda de imóveis residenciais de
propriedade da NOVACAP, que fazem parte
integrante da presente Resolução; 3. Determi-
nar que seja aplicado no que couber a RD no.
39/68, do Banco Nacional de Habitação, cons-
tante do processo'no. 40.437/69, folhas 87,
usque 110, juntada pela Comissão instituída
pela Resolução de Serviços de 24-12-1968, da
Superintendência; 4. Determinar o estudo e
formalização de um Contrato Padrão, nos ter-
mos da Lei no. 4.380, de 21 de agosto de 1964;
Lei no. 4.864, de 29 de novembro de 1965,
com redação modificada pela Lei no. 5.049, de
20 de junho de 1966, do Decreto-Lei no. 19,
de 30 de agosto'de 1966 e da Lei no. 5.4555,
de 19 de junho de 1968; 5. Determinar que o
preço de venda será aquele obtido através de
avaliação atualizada e aprovada pelos Órgãos
Colegiados; 6. Determinar que a avaliação atua-
lizada seja feita por Comissão de três técni-
cos, especialmente noemada pelo Superinten-
dente da NOVACAP; 7. Determinar que para
cada conjunto de imóveis a serem vendidos, se-
jam previamente aprovados pelos Órgãos Co-
legiados, o valor global da operação e as con-
dições relativas ao prazo, juros e valor das
amortizações mensais, com as condições mf-
nimas permitidas pela regulamentação em vi-
gor no BNH, bem como a relação nominaldos
servidores beneficiados; 8. Autorizar a Supe-
rintendência da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil -NOVACAP, direta-
mente ou através de delegação, tomar todas
as medidas administrativas necessárias para
cumprir e fazer cumprir as deteminações da
presente Resolução; 9. Estabelecer o prazo de
120 (cento e vinte) dias, para ser efetivada a
venda de todos os imóveis residenciais da
NOVACAP, só prorrogável a pedido do Supe-
rintendente, em justificativa circunstanciada,
que comprova a impossibilidade eventual do
seu cumprimento, detalhadas as causas es-
pecíficas atuantes; 10. Revogar as disposições
em contrário." "NORMAS ANEXAS A RESO-
LUÇÃO 65/69, QUE DISCIPLINA A VENDA
DOS IMÓVEIS RESIDENCIAIS DE PROPRIE-
DADES DA NOVACAP. CAPITULO I - DES-
TINAÇAO l - Os imóveis residenciais de pro-
priedade da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil -NOVACAP -, serão vendi-
dos exclusivamente a servidores do Complexo
Administrativo do^Distrito Federal, para sua
residência e dos seus dependentes, vedadas a
locação ou comodato bem como transferência
de direitos, sem prévia e expressa autorização
da NOVACAP. 1.1 - Os imóveis residenciais
ocupados por pessoas que exerçam cargos em
comissão, mas que não sejam do Complexo Ad-
ministrativo do Distrito Federal, não serão ven-

• didos aos ocupastes assim definidis: 1.2 -Os
imóveis residenciais construídos pelo Grupode
Trabalho Habitacional -MUTIRÃO,enquadram-
se nos termos da RESOLUÇÃO; 1.3 -Os imó-
veis residenciais provisórios (acampamentos
e outros , não se enquadram na RESOLUÇÃO
aqui regulamentada; 2 - O servidor para fazer
jus a compra, deverá comprovar estar devida-
me..'e quitado com ór/ãos da Admi :istração
Pública local. 3 - Não serão vendidos imóveis
residenciais a servidores que ia possuem a
qualquer título, ou possi.-iram outro imóvel
residencial o ' i f ido através de [ inanc. iamento
de Oriião Governamental , no Distrito l ederal,
ern seu nome próprio ou do Sen connive. 4 -
Somente servidores de capacidade aquisi t iva
comprovada nos termos* da RFSoLl CÃO, e ria
da'a do ato da opção de compra, poderão com-
prar seus imóveis residenciais; 4.1 - Aos ser-
vidores de ca-pacidade aquisitiva insuficiente
para comprar a unidade habitacional em que
residem atualrnente , Será dado o pra/o de dO
•sessenta'' dias a contar da data da divulgação
oficial do preço do imóvel, para que, com pré-
• • ' a a-.-.iér.ciada \'()\ ACAP,permutem o imóvel
e .quadrando se:.ase \;,:é-:c: as da RES'vi.ri . AO:
4.2 Aos ser. :ííoresde capacidade aquisitiva in-
s <:-c: .« . t e .euesmo para o rnsnor preço de imó-
vel a venda, será -/arantida a permanência no
imóvel que atualrnente ocupam, mediante o pa-
gamento de t a - a s de ocupação atuali/adas até
o máximo de '25*", • vinte e cinco por centOí da
sua renda familiar mensal, até que a NOVACAP
lhes destine outro imóvel residencial, de preço
compatível. CAPITI I.O II - COXDIÇ.OHS DE
\ H \ I ) A 5 - Os imóveis residenciais serão ven-
didos r.os termos da RESOLUÇÃO e porcontato
particular de compromisso de compra e venda,
com financiamento sob a garantia hipotecária,
aplicando-se no qi;e couberem, as cláusulas
adotadas pelo Banco Nacional de Habitação. 5.1
- No caso de Edifício de Apartamentos, a ven-
da será feita paralelamente com o registro de
condomínio, na forma da Legislação em vigor
para a sua constituição. 6 - 0 valor da presta-
ção mensal de amortização, não poderá exceder
a 25% (vinte e cinco por cento), da renda familiar
mfinsal do servidor. CAPITULO III - DISPOSI-
ÇÕES GERAIS - 7 - Os requerimentos de com-
pra deverão ser dirigidos ao Senhor Superin-
tendente da NOVACAP, acompanhados da do-
cumentação hábil, segundo relação a ser pre-
viamente feita e distribuída entre os interes-
sados, pela Divisão de Administração de Imó-
veis (DAI/DEC), do Departamento Económico
8 - Toda declaração de renda familiar do ser-
vidor deve ser comprovada, de modo que não
paire dúvida sobre a sua veracidade." Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, da qual, para constar, eu
JEAN RENET BAFFET, Secretário, lavrei a
presente ATA que, lida e aprovada vai pormim
subscrita e assinada pelos Senhores Conselhei-
ro s presentes.

SILVIO CARLOS PIMENTA J AGUARIBE

EDILSON CID VARELA

ARTURO BUZZI

HÉLIO PROENÇA DOYLE

ROLF GOEDEN PIE PE R

LUCILIO BRIGGS BRITO
\

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
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COMPANHIA UEBAHIZAD08A DA NOVA CAPiTAl DO BRASIL = NOVACAP =
DEPARTAMENTO DE ADHINISTHAÇlO.

RELAÇÃO DOS SERVIDORES B SSUS DEPENDgHTES CONTEMPLADOS COM BOLSAS D| ESTPDOS

PAKA O CONSERVATÓRIO BRASILEIRO DE MDSICA
—=3SS3SES: 'T^-T ' " ~

P I A N O

CLASSIF.

is

26

3*

CLASSIF.

10

35

HOME DO SERVIDOR

Rose Marie Soares Romariz

Ruth de Almeida Sausmihat

Manoel Aniceto de Souza

A C 0 H D E 0 N

NOME DO SEHVIDOR

Ruth de Almeida Sausmihat

Rõmulo José dos Santos

Afonso Celso de Albuquerque e Silva

HOME DO DEPENDENTE

A m e s m a

Helena Maria de Almeida Sausmihat

Anne Shirley de Souza

1

NOME DO DEPENDENTE

Suzana Clara de Almeida Sausmihat

0 m e s m o

0 m e s m o

T ,E O R.I A. M U S I C.A L

CLASSIF. NOME DO SERVIDOR NOME DO DEPENDENTS

l»

2«

3«

Rose Marie Soares- Homariz

Célia LObo

Doracy Barreto Aires França

Willian Fernando Magalhães

Erasmo de Franco

A m e s m a

Ricardo Reginaldo de Souza

A m e s m a

O m e s m o

António Henrique Pinto de Franco

K U S I C A L I Z A Ç ? . O

JSFF/PN

NOME DO 3SRVI3CR NOKE DO DEPENDENTE

Karia da 'Conceição Alves de Oliveira Marco Aurélio Alves de Oliveira

J

Confere côa o j original
H-...ÍII. fa% i Ojl /b3.. .

Novacap - B.A.D/D.D.C.

Zitah Rodriguf* de Li;, a
- S.O.
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\

P.D.P. - SECRETARIA DE VIAÇlO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTHADAS DE HOAOEM DO DISTRITO PEDEHAL

D.A. - SERVIÇOS DO PESSOAL

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS,
DOS SERVIDORES DA P.D.P., LOTADOS HO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO PEDRAL, • REFERENTE AO MBS DE MARÇO DE 1.969.

N» DE
MATRICULA

285-DBE

296-DEH

297-DER

301-DSE

302-DEB

304-DES

306-DEB

313-DSH

320-DEB

325-BEB

330-DE8

332-DBB

438-Dffl

. 441-D»
448-DKR

465-DEB

490-BEB

492-BER

512-DEB

528-DER

539-BB8

619-DER

626-DS8

706-DSB

769-DER

785-BES

815-DEE

848-DSB

85O-DKH

853-DKE

856-BEE

882-DHi

890-SEB-

1029-DEB

1030-DEE

1031-DKH

1042-DEB

1058-ÍEH

H O M E

Sebastião Batista Monteiro

João Germiniano ds HaiMo

João Pires da Bilra

Beníoio Dovlngos Dantas

G «bardo António Ribeiro

Lull Veres Pereira

Thomax Aires de Oliveira

Osvaldo Franalsoo dos Santos

Miguel Alves da Silva

Franoiooo Pereira da Booha

Benevides Lapa da Booha

Moaoi Brito da Costa

Sebastião Ferreira da Costa

Antonio Carlo* dos Santos

Jorge de Mattos

Jssuino da Booha Silva

Geraldo de Jesus

Manoel Santana Torres

Vicente Luís Bodriguss

DioBsr Ayres ds Oliveira

Joeí Maohado Fel tosa

Horberto de Sousa Veto

Pedro Pereira dos Santos

Maria 0. Pinheiro da Costa

Joel de Oliveira Barros

Pedro Ricardo da Silva

Diogo Bodrigues Borges

Francisco N acari o da Costa

Josí de Oliveira Beto

Justo Pereira da Silva

Rainundo Nonato de Lisa

Bilo Brás de Souza

Francisco Chagas de Assis

Vicente Pereira da Conceição

Roberto dos Santos

Odilio Américo de Castro

Geraldo Rodrigues Lie»

Geraldo lauríoio Maia

T O T A L . . . . MCR.$

VALORES

8Z.14

53,93

24,$1
14,82

8,17
39,51
19il5

4,94
96,56

68,35
17,61
62,23

37,05

68,35

96,56

49,02

53,93

49,02

53,93

40,85

96,56
24,70

16,06
82,14
49,02

24,70

82,14
24,70
24,70

24,70

34,58

24,70

37,62

41,42
41,42
24,70

2.30,74
62,08

1 RA7 H.00 ir ji.

OBSERVAÇÕES

0 serviço prestados de aOordo

OOB o despacho do senhor Diretor

Oeral oos processos n«si 21036/

69, 20097/69, 20049/69, 21009/69,"

20979/69, 20948/69, 20976/69 ,

20977/69 • 21084/69.
Disposições legais que regu-

la* 0 pagamento! Art. 150 § 1*

da Lei 1.711 ds 28 de outubro de

1.952.

Importa o resumo da presente fblha de pagamento na quantia líquida de NCBjl 1.887,31 ( Htm HL,

OITOCKNTOS E OITENTA S SETE CEUZKIBOS ROTOS E TBIHTA E HUM CENTAVOS ).

VERBA! - 31.1.00 - PESSOAL CIVIL

31.1.08 - Gratificação pela prestação de «ervico extraordinário. Saldo Existente •

26.080,52 - 1.986,53 (Vr.Brt.da Fblba). Saldo 24.093,99

Braaília,DF, 15 de abril de 1.969.

ANTÓNIO HETO
Cbefe do Serviço do Pessoal

DEB-DP

mvd.

CIAUWO ROBÉBTO BÍFtZxSTABLIHO
DIBETOB OEBAL - BBB-DP.
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FUNDíÇÍC ZOOBOTOm CA DO D .FEDERAL
flfflK W qqa« » • »atadouro Oaaanaa, f m m  > w 1 M m  aa p*, 3 

(tree) n o u  par ajraaantarea » « lu ta d a  «atado d* geataçêo. Oa borlnoa oondana- 

doa, «acoeto a nondanaçãe par tubaraulooe, t o m  apvoveltadoa o* allaantafão  pe-

11 da a to ll da 1 969

k  aatadoara I n b l iM t a i  h m  taabla ak U d M  16 eaprlnoe-

•  5 oeiaoa. £  t«n<r1i*e  doa n íd d i in i l— i« i f * i apararei tads na lM rlo o  da banha.

o) i t s « « » »  bs m m m »  *m h u ib  (avbb)

Senhor Oocrdenadar

Tanho «  honra da anoaalahar a Toooa Senhoria, paxa oa da- 

rldoa fin a , o r«lat<5rlo daa atiridadea daata D lvlaão, ao pari 54o da 1» l  31 da aa£ 

ço do oamanta ano»

C . A Idvleão, atravta oa flaoala lotadoa na Seção da Oarne ,

Lalta a Berlradoa, efetuou a laopação paxwnexta a parl6dioa noa eagalntee ertabe- 

laeU antaa da produtoa do origea aa laa li

A) 1ATAJ0UB08 M 08UX1E ACTUIS (BOYIBOS)

M U  10 ESTAEXLSCDGOfTO
ATS iBATpAS O A U S A S  S A S

g o i t i i A t O i sAprora.io» Oond»nadoe

Matadouro 86 Itaagp 49.153 « 1 flaueaa dlraraaa

* Xapirio do Franco f . 689 26 a u

" Krangelândi* 5.524 55 H n

* Sei daa Area 984 9 M N

" «a i .* .'s .o - - -
'  ftrico-lkaago 2.086 20 M N

"  Tagua-Praneo 3.970 39 N m

S u b - t o t a l 64.406 6 4 0

T o t a l 65.046

■0KB 90 KTABKLBOZXBRO Abtoi
1AJS0
s áa i..

A ttaasa—
Oondanadoi

O A U S A S  9 1  

O O I B l I A ( 0 i a
« *

Matadouro Om m —

- P u n o á

" C.IJL.B*R.A .L. 

** OopMibinft 

* Triângulo

348

467

3«*

298

33

133
688

197

32

153

1
t

3

1

TUberouloee

Traiaaatim o  ganaralloado

N m

m w  ••

8 a b - t o t a l 1.508 I . I 85 7

T o t a l 2.693 7

B) kaiapoobos m  m aios « m i a  (süU »s )

V0KE 90 B8T1BELEC DCKHT0 -
Aprorodo« üondíRo.aaa

C A U S A S  B A S  
..... C O E D S  s A ç 5

Matadouro Budelraat« 814 35 Olatloarooao

■ Hodâlo 751 45
N

•  Taguatinga 33 2 H

S u b - t o t a l 1.598 82

T o t a l 1.680

í )  MlRICAo i «  00»3Km3 BB CA.HS 

IM aoja

ír lg o rlflo o  Paullata

Khrloa do Frodutoa Sulnoa "UBKHlJtelA“

0B3H[7Actto i - oa oatabeleolaoatoa rolaolonadoa noa itana £  

a 4., T »  aeodo inepeolaaadoe parládloaaanta, «ando «■ vluta oa aotleoe apreeen- 

tadoa tm re latárlo  aatarlor. Todos proprlotarloa doa rofarldoa eatabeleolmentoa 

a regulariaarea a rotulageai da todos produto* alaboradoa, aob pana da aerea oa 

aoaaoa, apreenâlàoe.

s) u skh  o a r rm  bs PAacamiaAçlto ss lkcte m» bbas ília  lto a .

Com rolarão a «ata eaSUeleolaento, eatanoa eaoanlnhando, 

aa anexo, o impa do controla d iário  do produção da la lta  a derivadoa. Ainda aõ— 

hre k Usina, lníoroo, para oa clerldoa f lu a , oooonti-ar-ao a aasna eeu a dorida a 

naoeoairla fl.o rliaação  pemanente, poia o Snloo flsoa l oapaoitado para lnapa - 

clonar le ite , anoentra-oo praat&ndo eeiriçoe no aataüouro C .M .B .B .i .L . ,  aa 

Broelândia.

3 . COITDKIULCCSS PE TtSCSAS

Beete parlado, aonJanau-ao 

a au ino i, «  to ta l da 1,392 ríeoeraa.

ainda, noa natadouroa da bortnoa

3 -

4 . Anunoratte g i r o m s .

A r i B I I S O l S  i t l l U A U S

M O B U t O S « D A K I I A 1 I 3  (Kg) I I S T I I «

Oarna Orina 500 1 XmxtUlaaçãe 4
4,600 Doação

T o t a l 504,600

Beete período, lntenslflaeaoa o ooabata l  aatança a Industria 

liaagão olandeistina, aervlo lntardltado oa aatadoara avioola no Bdolao Baadel- 

ranta, ben ntao notifleauoa a al^tma p ro jr lo tír loa  da natadouroa a cumprirem 

aa noniaa da aardter tíonioo-eanltârio aatabalaoidaa pala U rlaão .

6. 3naoto à Seção da Xnppação da Produto» da Origaa Tegetal, •

noaaoa trabalho» aatão prAtloeneute eataolonadoa, o a r tjjlo  «aaa, qua aiuento 

será aanada coa a c  rognleaentaçSo quo rsnha dotar a aaa »atrutura doa a»loa 

da «oa earooa. B»»e» aantido , »ata»na »laborando na plano, «aa apóa oonaluí­

do, sorf Bobnetldo a apreolação da Toaaa Senhoria.

Aproraito a oportunidade para aproeentor—lhe protestos da e l£  

veda ostlna e d is tin ta  ooneidoração.

í  / ----- j õ s r s T z i í a ^ s s -----

Diretor «a D .I.f.O .T .A .

X lao. Saahaor

Ooordanador do lo M s trla  e Oonfrolo 

Baoratarla da Agriculture o Produção

l a c t a
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r CONTRATOS E CONVÉNIOS

P. D. F. - S.V.O.

D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M D O D I S T R I T O F E D E R A L

CONTRATO NS 01/69

SERVIÇO JURÍDICO

PROCESSO N2 SVO- 20798/69

CONTRATO DE EMPREITADA ENTRE O DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

B A FIRMA "ENGEMAC - S/A - ENGENHARIA , MA-

QUINAS E CONSTRUÇÕES - , na forma abaixo:

C L A U S U L A l

PREÂMBULO

1) CONTRATANTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,

adiante denominado DER-DF, e a Firma "ENGEMAC S/A - ENGENHARIA, MAQUI =

NAS E CONSTRUÇÕES, a seguir denominada EMPREITEIRA.

2) LOCAL E DATA : Lavrado e assina do na Capital da República aos 23 dias

do mês de abril de 1969, na sede do DER-DF;

3)KEPRESENTANTES; Representa o DER-DF o seu Diretor Geral, Engenheiro
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING, e a Empreiteira o sr. GERALDO MOLINA, bra

sileiro, solteiro, residente e domiciliado em Brasilia, Distrito Federal-

conforme poderes constantes da procuração arquivada no DER-DF.

4) SEDE DA EMPREITEIRA : A Empreiteira ê estabelecida na Av. Erasmo Braga

ns 299 - grupo 601 - Rio de Janeiro - GB -

5) FUNDAMENTO DO CONTRATO - Este contrato decorre de autorização do Con -

selho Executivo do DER-DF que em sua 135* Reunião Ordinária, homologou a

Tmada de Preços n» ol/69, cujo Edital fica fazendo parte integrante do -

presente Contrato

C L A U S U L A II

I) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES TÉCNICAS

Os serviços a executar consistem na Terraplenagem e implantação /

básica na Rodovia DF-3- Trecho Brazlândia- Divisa Norte; Sub-Tre-

cho- Brazlândia DF-4; entre as estacas 331 e 616 e estacas 206 +
10,00 e estaca 702, numa extensão aproximada de 15,610 ( quinze /

quilómetros e Seisentos e dez metros)

l) TERRAPLENAGEM ;

1.1 - Desmatamento em uma área de , aproximadamente, 440.000 m2 -

( quatrocentos e quarenta mil metros quadrados);
1.2 - Escavação, Carga e Transpote de material classificado em is

Categoria, num volume de , aproximadamente 485.000 m3 ( quatrocen-

tos e oitenta e cinco mil metros cúbicos);
1.3 - EscayaçXo, Carga e Transporte de material classificado em 2a

Categoria, num volume de aproximadamente, 115.500 m3 ( Cento e quii

ze mil e quinhentos metros cúbicos);
1.4 - EscavaçSo, Carga e Transporte de material classificado em 3s

Categoria, num volume de , aproximadamente, 21.100 m3 ( vinte e hw

mil e cem metros cúbicos);
1.5 - Compactação de Aterros, num volume de , aproximadamente, 110.

000 m3 (cento e dez mil metros cúbicos);
1.6 - Serviços de Obras de Arte Corrente e Drenagem nas partes a

serem determinadas pela Fiscalização no valor estimado em Í0% (dez-

por cento) da soma dos Itens acima;
1.7 - Revestimento primário em 15.610 m ( quinze mil e seis centos e

dez metros) aproximadamente, largura 10,00 m (dez metros), espessura

média provável de 0,10cm (dez centímetros), distância média de trang

porte admitida 5.000m (cinco mil metros lineares)

PARÁGRAFO ÚNICO - Não estão incluidos nestes serviços as Obras de

Arte especiais das travessias dos Rios Sal e Manhoso.
2) Oufros serviços não incluidos nas alíneas anteriores e que eventu
almente, se tornem necessários, a critério da fiscalização, prevista

Cont...

na Tabela de Preços do DNER de 18 (dezoito) de junho de 1964.

3) Observância dos Gabaritos e projetos aprovados pelo DNER e DER-
DF.

4) Fornecimento pelo DER-DF, desde que seja da sua conviniência.de

qualquer material necessário aos serviços objeto do Contrato, des-
contando-se seu valor dos serviços assim medidos e pagos.

5) Aplicar-se aos serviços as normas do DNER e especificações do /
DER-DF, as condições do Edital, do Contrato e da Empreiteira obser

do o relatório aprovado pela Comissão Permanente de Concorrências.

6) Os materiais quando fornecidos pela Empreiteira, serão aprecia-

dos de acordo com a Nota Fiscal ( inclusive imposto) acrescidos de

bonificação de 15% ( quinze por cento) referente à aquisição e fre

tes, de acordo com a resolução do Conselho Executivo do DNER em sua
reunião em 14-06-66.

7) O cronograma físico-financeiro dos serviços, será feito de modo-
a assegurar o andamento proporcional ao prazo previsto, para sua /
execução total.

8) Alteração do Projeto: OuMquer alteração do projeto dependerá de ,
aprovação prévia do Diretor Geral do DER-DF.

9) Acréscimo do Serviço : Os acréscimos do serviço decorrente de ai
teração do projeto ou das especificações não poderão ultrapassar de
25% ( vinte e cinco por cento) do valor global.

10) Andamento dos Serviços: Será respeitado o cronogrma físico-fi -

nanceiro o qual foi feito de modo a assegurar o andamento proporcio

nal ao prazo previsto para execução total.

C L A U S U L A III

P R E Ç O S E P A G A M E T O S

l) PREÇOS - O DER-DF pagará pela execução dos serviços contratados â
base dos preços constantes da Tabela de Preços do DNER, aprovada pe-

lo Conselho Executivo daquele órgão em 18 de junho de 1964, com /
acréscimo de 159 % ( cento e cincoenta e nove por cento)

2) FORMA DE PAGAMENTOjBPagamento dos serviços será efetuado na Tesouraria
do DER-DF, correspondendo cada pagamento:

a) A medição provisória ou final dos serviços;
b) A avaliação dos serviços contratados;

PARÁGRAFO PKIMSIRO. As avaliações ou medições serão pro-
cedidas por uma Comissão de -«.'ngenheiros designada pelo Diretor Geral do -

DER-DF. Em qualquer dos casos serão obedecidas as instruções para os servi

cos de medição das obras rodoviárias a cargo do DNEE. Não serão permitidas
mais de duas avaliações antes de ser procedida uma medição. Cada avaliação

ou medição não poderá ser inferior a nj-SlOO.000,00 (cem mil cruzeiros no -
vos exceto a medição final que,s=rá o valor do sai.-Io restante. Entr£ duas

avaliações ou medições noa poderão decorrer menos de 30 (trinta) dias exce
to a medição final.

O I, A U S U u A

1) PRAZO DiJ IKI;:io - Os serviços contratados serão iniciados dentro de 10

(dez) dias, contados da data da expedição rli primeiro "Ordem de Serviço",

a qual deverA ser exnedida dentro de 10 (dez.) .lias srguint -s à publicação
em "Órgão Oficial",

2) PRAZO DL1 CONCLUSÃO: O praso de conclusão total <;n-, ~-;rviços será de -

180 dias (cento e oitenta dias) consecutivos contados .ia .-lata da expedição
da primeira "Ordem de Serviço".

3) PRORROGAÇÃO : O prazo de início e conclusão poderão ser prorrogados a

requerimento da Empreiteira , ou por iniciativa do "<--:.<-:>F, durante a vi -
gência do Contrato, a critério do Diretor Oeral do .}.-::<-op, pelos seguin -
tes motivos]:

a)na hipótese de falta de elementos técnicos para a ex^cu

cão dos trabalhos quando o fornecimento deles couber ao
DBR-DF, os prazos poderão ser prorrogados pelo tempo em

que durar a omissão aludida, desde que aceita pelo DSR-DF.

b) período excepcional de chuvas;

Administração.

c) ordem escrita do Diretor Geral do DER-DF para restrin-

gir ou paralisar a execução dos trabalhos no interesse da

Cont.
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d) ecesso em relação às quantidades de serviços admitidas no
projeto;
e) modificações no projeto.

C L A U S U L A V
t

VALOR E DOTAÇÃO

1) O valor atribuido aos serviços objeto do presente contrato é de iírtH20,000,00
(hum milhão cento e vinte mil cruzeiros novos), sendo a nota de empenho nsi37/69
no valor de rtrll.120.000,00 (hum milhão cento e vinte mil cruzeiros novos), con -
forme consta do Item 3 desta cláusula.

2) Demosntrada tempestivamente a insuficiência do valor dos serviços objeto do
presente contrato, para a sua conclusão, ficará assegurado à Empreiteira se lhe
convier e critério do DER-DF, o prosseguimento dos serviços independentemente de
aditamento ao contrato quando o seu montante estiver dentro dos limites de 25Í -
(vinte e cinco por cento) do valor contratual, condicionado ainda â disponibili-
dade financeira e orçamentaria.

3) DOTAÇÃO; As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte Do-
tação: Verba 41.0.00 - Consignação 41.1.00 - Sub Consignação 41.1.03 - Meta 5
Conforme consta da Nota de Empenho n2137/69, no valor de i£r$1.120.000,00 ( hum
milhão cento e vinte mil cruzeiros novos).

C L A U S U L A

M U L T

1) Por dia de atraso do inicio dos serviços 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do contrato ;

2) Por dia que exceder ao prazo de conclusão dos serviços 0,05?S( cinco centêsi -
mós por cento) do valor do contrato;

3) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no cronograma físico fi-
nanceiro da obra; quando não forem executados perfeitamente de acordo com o projeto
normas técnicas e especificaõoes vigentes no DER-DF e DNER; quando a fiscaliza -
cão for inexatamente informada pelo contratante pu tiver seus trabalhos dificul-
tados ;
quando o contrato for transferido a terceiros no todo ou em parte
sem prévia autorização do do DER-DF, serão aplicadas multas vari-
áveis de nCrJ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos) a i£r$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros novos), conforme a gravidade da falta e mais -
se for o caso, suspensão do direito de licitar no DER-DF, tempor*
rio ou definitivo, com declaração pública de inidoneidade se for
definitivo.

C L A U S U L A VII

R E C I S Ã O

1) POR ACORDO : Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo açor
do recebendo a Empreiteira o valor dos serviços executados.

2) POR INICIATIVA DO DER-DF:Caberá rescisão deste contrato por inî
ciativa do DER-DF, independentemente de interpelação judicial sem
que a Empreiteira tenha direito a indenização de qualquer espécie-
quando :a) não recolher multas impostas dentro da prazo determina-
do b) não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas neste con -
trato c) incorrer em multas por mais de duas condições para a sua
aplicação d) transferir o contrato a terceiros no todo ou em parte
sem prévia autorização do DER-DF e) quando não mantiver no serviço
o equipamento e o pessoal mínimo necessários ao andamento dos tra-
balhos, dentro dos prazos estabelecidos.

3) INDENIZAÇAO : Não caberá indenização de qualquer espécie à Em-
preiteira por rescisão deste Contrato etcceto no caso previsto no
item l, desta cláusula, quando terá direito a receber o valor das
instalações efetuadas para cumprimento do contrato, descontadas -
as parcelas correspondentes à utilização dessas instalações pro-
porcionalmente aos serviços excutados até a data da rescisão. Fi-
ca ainda expressamente estabelecido que o DER-DF, não pagará inde.
nização ou indenizações devidas pela Empreiteira a Legislação Tra
balhista.

conforme Guia de Recolhimento ní 167/69, nos tErmos do artigo IV, item
9 do Edital, até que seja completado 1% (hum por cento)do valor atribu
Ido à adjudicação em moeda corrente do Pais ou Títulos da Divida Públi^
ca Federal, representados pelos respectivos valores nominais.

2) A caução inicial será reforçada durante a execução do contrato medi,
ante recolhimento no ato do pagamento da conta correspondente a cada-
avaliação ou saldo devedor da medição, de importância necessária a com
pletar com os reforços anteriormente procedidos 4% (quatro por canto)-
do valor dos serviços até então excecutados.

3) A caução inicial e os respectivos reforços serão levantados 30 ( -
trinta) dias apôs o recebimento da obra pelo DER-DF.

4) Em caso de rescisão do contrato e interrupção dos serviços não se-
rão devolvidas a caução inicial e os seus reforços, a menos que a res_
cisão e a paralização dos serviços decorram de acordo com o DER-DF.

C L A U S U L A IX

REAJUSTAMENTO

Os preços não serão reajustados no 180 (cento e oitenta J dias seguin

tes a licitação, salvo em caso de ónus decorrentes de Atos de E~,tado-

que acarretem majoração superior a 10% (dez por cento), nos preços -

dos serviços a executar.

PARÁGRAFO ÚNICO; As normas de reajustamento do DER-DF são aplicáveis -

ao presente contrato.

C L Ã U S U L A X

RECEBIMENTO DA OBRA

1) Considerar-se-ão concluídos os serviços definidos neste Contrato -

quando entragues limpos, concluídos conforme as operações especifica-

ções da cláusula II e depois de efetuada a remoção de entulhos, terras

e outros materiais procedentes dos serviços executados e tiverem sido

entregues pela Empreiteira à Fiscalização cora comunicação escrita des-

ta conclusão;

2) Recebida pela Fiscalização a comunicação a que se refere o item an-

cerior, procederá o DER-DF, dentro de dois dias seguintes àquela, ao*

recebimento dos serviços ratificando mediante termo;

3) Apôs o recebimento da obra permanecerão os serviços em estádio de -

observação pelo prazo de 6 (seis) meses, durante o qual ficará a Emprei

teira obrigada aos reparos e substituições que a juizo do DER-DF se jul,

garem necessárias e sem ónus para o mesmo.

C L A U S U L A X I

O presente Contrato entrará em vigor depois de publicado em "ÓRGÃO OF^

CIAL".

C L A U S U L A XII

Para as questões deste Contrato fica eleito o Foro da Capital da Repú-

blica.

E, por estarem assim justas e contratadas mandaram -

que se lhes preparasse este instrumento em 12 vias de igual teor, para

um só efeito sem rasuras ou ememdas que depois de lida e achada confor

me, na presença de duas testemunhas adiante nomeadas a todos os atos -

presentes, vai por todos assinado para que produzam seus jurídicos e

legais efeitos, dando-o sempre por firme, bom e valioso em juízo ou f o

rã dele.

BRASÍLIA, DF, 23 de abril de 1969.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER- DF -

GERALDO MOLINA

EMPREITEIRA

TESTEMUNHAS:

C L A U S U L A VIII

l) Para garantia da assinatura deste Contrato a Empreiteira depo-
sitará na Tesouraria do DER-DF complemento à caução já depositada

7 T Z
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EDITAIS E AVISOS

P.D.P. S.V.O.

COMPANHIA UMAMIUOOM M NOVA CAPITAL DO «UUIL
BRASÍLIA - D. F.

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

E D I T A L N t 003/69/CPC-2

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTHUÇSO

SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PRE-

ÇO GLOBAL, DE DMA PONTE S0BRE O LA-

GO DO PABANOÀ EU BRASÍLIA- DISTRITO

FEDERAL, LIGANDO O SHI SUL NA ALTU-

RA DO QL 3/9, COM O SETOR DE CLUBES

ESPORTIVOS SUL.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NO -

VA CAPITAL DO BRASIL- NOTACAP, faz público para conhecimento des-

interessados, que as 10,00 horas do 305 (trigésimo) dia, a partir

da publicação deste aditai no Distrito Federal - órgão Oficial do

Poder Executivo do Distrito Federal, realizará a concorrência no

Auditório da NOVACAP, situado no sub-sólo do Edifício Sede da CDB

panhia Urbani «adora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, em Bras£

lia - Distrito Federal, sendo que a Comissão de Concorrência, pré

sidida pelo Engenheiro JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO, receberá -

as propostas para construção total, sob o regime de empreitada por

preço global, de uma Ponte sobre o Lago do Paranoá em Brasília -

Distrito Federal, ligando o SHI Sul na Altura do QL 3/9, com o

Setor de Clubes Esportivos Sul, mediante as condições do presen-

te Edital.

Na hipótese do 30> (trigésimo) dia recair em sába-

do, domingo ou feriado, a Concorrência será realizada no 1« (pri-

meiro) dia útil subsequente*

CAPITULO I - PROPOSTAS

l - Poderá apresentar proposta toda e qualquer firma in-

dividual ou social que satisfaça as condiçSes estabj!

lecidas neste Edital.

Parágrafo Único - Não serão tomadas em consideração as

propostas apresentadas por consórcio ou grupos de -

firmas.
2 - 0 concorrente, no dia e hora aqui fixados, deverá apresentar eua

documentação e sua proposta, em invólucros separados, fechados ,
contendo em sua parte externa e fronteira, além da Razão Social,

OS dizeres: COMPANHIA URBANIZADOBA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP - CONCORRÊNCIA PÚBLICA EDITAL N> 003/69/CPC-2, o primei,
ro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo . -

"PROPOSTA".
3 - ELEMENTOS DO 1« INVÓLUCRO

O primeiro invólucro deverá conter os seguintes elementos:
K - contrato social ou estatutos devidamente legalizados e regijj

trados no DNRC, ou Junta Comercial, com as alterações subse-
quentes a publicação dos extratos da última ata da assembleia

em se tratando de Sociedade Anónima;
2> - prova de quitação ou isenção com o serviço militar, dos res-

ponsávei.8 legais e técnicos, ou carteira modelo 19, no caso
de estrangeiro;

31 - prova de que votaram na última eleição, os responsáveis le-
gais e técnicos, ou que pagaram a respectiva multa ou se jus

tificaram convenientemente conforme atestado passado por quai
de direito. No caso desses elementos serem estrangeiros, bajj
tara a apresentação da carteira modelo 19)

tf - certificado de regularidade de situação com o Instituto Na -

cional da Previdência Social;
5* - prova de cumprimento da lei doa 2/3;

6> - certidão de quitação con o Imposto de Renda;
Tl - prova de representação legal do proponente;
SI - prova de quitação do Imposto Sindical (Empregados, emprega -

dores e profissionais liberais);

91 - certidão negativa de debito com as Fazendas Nacional e do Dfe
trito Federal;

lot - certidão de registro e prova de quitação com o CREA, da fir-
ma proponente, assim como do(s) Engenheiro(s) responsavel(is).

Parágrafo Único - Os documentos acima mencionados (n>s K ao 101),
poderão ser fornecidos por meio de fotocópias autenticadas ou
substituídos pelo Certificado atualizado de Registro dos Em
preitelros da NOVACAP, expedido pela Seção de Cadastro de Pir

mas das ComissSea Permanentes de Concorrência, no qual cons-
te que o Capital realizado da firma llcitante 6 igual ou su-
perior a NCr»6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros novos).
Para expedição deste certificado, o interessado deverá dar -
entrada nos documentos necessários, pelo menos 2(dois) dias
úteis antes da realização da Concorrência, e em caso de re-

validação o prazo será de um dia útil.

11* - provas de capacidade técnica e idoneidade financeira, conforme -
exigido no Capitulo II deste Edital;

12' - Primeira via de recibo de recolhimento a Tesouraria da NOVACAP,
em Brasília, da importância de NCr$40.0OO,00 (quarenta mil cru-

zeiros novos), em dinheiro, Títulos da Dívida Pública Federal ou
Obrigações Brasília, pelo valor nominal, mediante gula a ser for

neolda pelo Departamento de Finanças da NOVACAP. Tal depósito ga
rantirá como caução inicial a inscrição dos proponentes na Con -
corrência e reverterá em favor da NOVACAP, se o proponente esco-
lhido e aceito se recusar a assinar o contrato, ou se, quando pá
rã isso for necessário, não comparecer no prazo marcado pela NO-
VACAP.

4 - ELEMENTOS DO 3» INVÓLUCRO
O segundo invólucro deverá conter proposta datllografada, em três
vias, em papel formato ofício, língua portuguesa, com clareza, -
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, mencionando o numero -da Con
oorrência e local dos serviços.

DA PHOPOSTA DEVERgQ CONSTAR OS SEGUINTES ÍTENS
a - Preço global em cruzeiros novos (algarismos e por extenso), pelo

qual a firma se propõe a executar todos os serviços objeto do -
presente Edital.

b - Preços unitários e respectivas composições que indiquem separa-
damente os valores dos materiais, mão de obra, leia sociais,fer-
ramentas, equipamentos, seguros, lucros etc, não sendo permitido
a apresentação das composições com apenas destaque em percentuais,

o - Orçamento através do qual foi obtido o preço global aplicando os
preços unitários as quantidades de serviços a executar, com a
respectiva soma total.

d - Tanto no orçamento como nas composições unitárias, deverão ser -

previstos todos os serviços, que mesmo não especificados explici-
tamente, sejam necessários a completa e perfeita execução das -
obras, que se aceitas pela NOVACAP, servirão de base para cálcu-
lo do qualquer eventual acréscimo ou redução que l'ôr autorizado,

e - Anteprojeto das obras onde conste o tipo do cálculo adotado(oon-
creto armado, concreto protendido ou conjugação das duas solu -

ções);as cargas permanentes e acidentais; as resistências admiti_
das para o concreto e para o aço e o tipo de fundaçQes previstas.
O projeto arquitetõnico não poderá ser alterado em hipótese algu
ma.

f - Cronograma provisório físico financeiro (somente uma via),deven-

do o cronograma definitivo ser apresentado pela firma vencedora
da licitação para exame e aprovação da Divisão Técnica do D.V.O,
após a homologação da Concorrência.

g - Relação do equipamento a ser empregado nas obras,

h - Declaração expressa de que a firma proponente aceita todas as
condições constantes-do presente Edital, se compromete a obe-

decer as Normas Brasileiras do ABNT, bem como outras Normas e
regulamentos que regem o assunto e que o preço proposto inclue

todas as despesas com materiais, mão de obra, leis sociais, -
transportes, ferramentas, equipamentos, seguros, impostos, de-

mais encargos, enfim tudo o necessário para a completa execução
de todos os serviços discriminados no Capítulo VI.

Parágrafo Único - Não serão tomadas em consideração as propostas:
a - que contiverem emendas, borrões ou rasuras;

b - oujo preço total para execução da obra, não for expressamen
te declarado;

o - que não obedecerem as condições do presente Edital;
d - que não forem assinadas pelos representantes legais ou Pro-

curadores.
CAPITULO II - PROVAS DE CAPACIDADE

5 - A participação na Concorrência, depende de provas de capacidade
técnica e financeira.

6 - Para prova de capacidade técnica será exgido a apresentação de
documentos comprobatórios, passados por órgãos da Administração
Pública, de ter executado serviços da seguinte natureza:
1< - pontes ou viadutos em concreto armado, protendido, ou con-

jugação dos dois processos, com área igual ou superior a
30.000 m2 (trinta mil metros quadrados);

2» - Uma ponte ou um viaduto em concreto armado, concreto proten
ilido, ou conjugação dos dois processos, com área mínima de
4.0OO,OO m2 (quatro mil metros quadrados) no prazo igual ou

inferior a 10 (d*z) meses, ou de área superior em prazo pro-
porcional;

31 - ponte ou viaduto em concreto com vãc livre de no mínimo 80
ml (oitenta metros lineares).

OBSERVAÇÕES UJP011TANTES;
li _ xodós os atestados deverão referir-se a obras concluídas.

2* - Dos documentos solicitados no item 6 n»s 2» e 3«, deverão
'ser de obras feitas na mesma modalidade da solução adotada
no anteprojeto.

1 - Para prova de idoneidade financeira serão exigidos:

a - documentos de Idoneidade financeira, datados do corrente ano
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e expedidos por estabelecimentos bancários de renome;

b - prova de que a firma tenha capital realizado no mínimo de NCrJ -

6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros novos), na data da apre-

sentação da proposta, caso não conste o capital na certidão de Re

gistro de empreiteiros da NOVACAP;

o - balanço do último exercício da firma, de acordo com os instrumen-

tos de constituição da mesma.

CAPITULO III - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

8-0 recebimento das propostas será feito no dia, hora e local pre-

vistos neste Edital, pela Comissão Permanente de Concorrências -

(CPC-2), devendo os trabalhos obedecerem a seguinte ordem:

is - na presença dos proponentes e demais pessoas que queiram as-

sistir, serão recebidos os invólucros apresentados devidamen

te fechados, os quais serão numerados de acordo com a ordem

de apresentação ao Presidente da Comissão;

29 - após o Presidente da Comissão ter declarado encerrado o pra-

zo de recebimento das propostas, nenhuma outra será recebida

nem tão pouco serão permitidos quisquer adendos, acréscimos,

ou esclarecimentos as mesmas;

36 - iniciar-se-á a abertura primeiramente pelos invólucros con -

tendo a documentação;

49 - no caso da eliminação do proponente, após a abertura do 19

invólucro e exame dos documentos, não será aberto o 29 que-

será devolvido mediante recibo mencionando o motivo da ex -

clusão;

59 - quanto aos documentos do 19 invólucro, serão devolvidos após

o julgamento final da concorrência, mediante solicitação es-

crita por parte do interessado ao Presidente da Comissão;

69 - após as eventuais eliminações, serão abertos pela Comissão -

os segundos invólucros e lidos em voz alta os seus conteúdos;

79 - os membros da Comissão e os proponenteá, rubricarão todas as

folhas das propostas e demais elementos anexos;

89 - da reunião para recebimento e abertura das propostas, lavrar

se-á ata circunstanciada, na qual todas as ocorrênciasfica -

rão minuciosamente registradas, devendo a mesma ser assinada

pela Comissão e todos os propoimtes;

99 _ toda e qualquer declaração deverá constar obrigatoriamente -

da ata, ficando sem direito de interpSr, qualquer recurso,

os proponentes q.ue, presentes se recusarem a fazer as rubri-

cas referidas nas alíneas 79 e 89 deste Capítulo.

CAPITULO IV - DO JULGAMENTO

9 _ Para julgamento da Concorrência, atendidas as condições do

presente Edital, considerar-se-á vencedora a firma que apre
sentar o menor preço global para execução total da obra,

salvo se a Comissão Julgadora por razões técnicas, consi-

derar outra proposta como a mais vantajosa.

10 - As propostas cujas quantidades de serviços apresentados fo_

rem nitidamente divergentes das quantidades reais da obra,

verifícando-se devido aos erros cometidos, um valor supe -

rior a 10% (dez por cento) do preço global proposto, não -

serão tomadas em consideração, ficando suas signatárias des_

classificadas da licitação.

11 - Eeita a classificação dos concorrentes pela Comissão, es-

ta expedirá o processo ao Superintendente da NOVACAP,com -

um relatório salientando qual a proposta mais conveniente

para a Companhia.

12 -" Após a homologação da Concorrência pela Diretoria, será -

seu resultado publicado no "DISTRITO FEDERAL" - Órgão Ofi-

cial do Poder Executivo do Distrito Federal, para conheci-

mento aos interessados.

CAPITULO Y - CAUÇÃO

13 - A participação na Concorrência depende de depósito de cau-

ção na Tesouraria da NOVACAP, no valor de NCrÔ40.000,00 -

(quarenta mil cruzeiros novos),em moeda corrente do país,-

TÍtulos da Dívida Pública Federal ou Obrigações Brasília,-

representados pelos respectivos valores nominais.

.Parágrafo Único - Conhecidos os resultados da Concorrência e a

ordem de classificação dos licitantes, de acordo com o cri-

tério deste Edital, as cauções serão devolvidas mediante ré

querimento dos interessados ao Presidente da Comissão,exce-

ção feita a caução correspondente a firma declarada vencedo_

rã, que ficará em poder da NOVACAP, para garantia de assina

tura e fins do contrato.

14-0 vencedor da Concorrência, reforçará a caução depositada -

com o valor necessário a completar com aquela 1% (um por -

cento) do valor atribuído a adjudicação, em moeda corrente

do país, Títulos da Dívida Pública Federal ou Obrigações -

Brasília, representados pelos respectivos valores nominais

para efeito de assinatura de contrato de empreitada.

Parágrafo Único - A caução de 1% e os reforços estipulados no -

contrato e nas condições de pagamento, serão levantados 30

(trinta) dias após o recebimento da obra pela NOVACAP.

Em oaso de rescisão do contrato e interrupção dos serviços

não serão devolvidos a caução inicial e os seus reforços,a

menos que a rescisão e paralização dos serviços decorra de

acordo com a NOVACAP.

CAPITULO VI - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

15 - Os serviços, objetos do presente Edital, constam da execução

de uma Ponte de Concreto Armado, ou protendido ou conjugação

das duas soluções, sobre o Lago do Faranoá, com 400 m de com-

primento e seu respectivo projeto estrutural, tendo um vão cen

trai minimo de 210 m e dois vãos laterais iguais de acordo com

as plantas e especificações fornecidas pelo Departamento de -

Viação e Obras da NOVACAP.

15.1 - Para composição do preço da proposta as firmas deverão tomar-

por base os seguintes dados previstos pelo D.V.O. para efeito

de orçamento e preço global.

30.0OO m3 (trinta mil) metros cúbicos de aterro estabilizado-

com índice proctor não inferior a 95$ e oroteção de enrocamen

to nas saías para ligação da ponte propriamente dita com as

duas margens.

OBSERVAÇÕES;

a - A ponte terá 13,50 (treze metros e cincoente) sendo 10,50 pa-

ra as três pistas de rolamento e 2 passeios de 1,50 m cada.

b - As firmas compete proceder "in loco" à execução de todas as

sondagens que o projeto exigir, sendo das firmas a responsabi

lidade pelo tipo e profundidade das fundações bem como sua -
execução.

c - Em nenhutt caso, eventuais discrepãncias entre os resultados das

sondagens efetuadas e a situação teal encontrada durante a -

execução dos serviços darão direito à acréscimos no preço da

proposta, ficando qualquer alteração de custo por conta da

firma construtora.

d - O tipo da super-estrutura ficara a critério da firma proponen

te desde que sejam respeitadas as dimensões externas exigidas

no projeto fornecido pelo D.V.O.

e - A Ponte será em concreto aparente, que não deverá apresentar-

defeitos superficiais, quer na forma, quer na textura, portan

to, deverá ser particularmente cuidadosa a execução das formas

assim como a colocação do concreto. O guarda-corpo e o meio -

fio também serão em concreto aparente, sendo proibido qualquar

retoque com massa, devendo pois, ser executado depois de des-

cimbrada a obra, e empregando formas revestidas de madeira com

pensada para todas as faoes aparentes. Os passeios também deve

rão ser executados somente depois de descimbrada a obra e deve

rão ser em concreto de boa qualidade, bera desempenado e sem -

qualquer revestimento ou retoque com massa. A pista de rolamen

to será ueixaua em concreto, 5cm abaixo do "grade" final,sendo

que o revestimento com capa asíáltica será executado posterior
mente pela NOVACAP.

f - Para efeito do cálculo estrutural a ponte será consiuerada de

"classe 30" conforme precreve a NB-G.

g - Lleverá ser previsto ura sistema de captação e eliminação ue

águas pluviais para recolher e eliminar a água das pistas ue

rolamento.

h - Após o término uas oOras o canteiro deverá ficar limpo e de -

simpeuido de entulhos.

15.2 - PHOJETO -

A firma que gannar a concorrência deverá apresentar:

a - dentro de 20 dias da assinatura do contrato, memória de cálcu

Io indicando as cargas resultantes para cada fundação e jus^i

ficando o tipo e as dimensões adotadas para as fundações e um

desenho das fundações, tudo era papel copiativo ou original,

b - dentro de 30 dias da emissão da primeira ordera de serviço:

- memória de calculo completo indicando as resistências admiti-

das para o concreto em papel copiativo ou original..

As resistências exigidas para os corpos de prova a serem tes-

tados pautar-se-ão pelo itera 9tí da NB-1.

O padrão de qualidade de obra a que se refere o item 92 da

mesma NB-1 deverá ser indicado e justificado pela firma.

- Projeto completo das obras em papel copiativo ou original.

- Detalhes dos apoios e das juntas em papel copiativo ou origi-

nal.

- Plano de concretagem.

O projeto deverá ser de acordo com as normas em vigor, lembran

do que a ponte é para rodovia de lf classe.

15.3 - EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

a - A construtora deverá executar junto a obra, em local determi-

nado pela NOVACAP-, uma referência de nível, bem protegida, a

qual serão referidos todos os nivelamentos que se fizerem ne-

cessários.

b - a primeira ordem de serviço só sorá expedida depois de a firma

ter cumprido exigências do item 15.2, letra a e tal ordem se

rá limitada a execução das fundações. O prosseguimento das

obras dependerá de nova ordem de serviço que só será expedida

depois de cumpridas as exigências do item 15.2, letra b.

o - Nenhum material poderá ser colocado na obra sem ter recebido a

prévia aprovação da fiscalização.

d - Para controle do concreto serão coletados corpos de prova de

acordo com as normas da ABNT, por conta da firma empreiteira -
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independentemente, dos ensaios que possam ser efetuados polo DVO.
O concreto cuja resistência não alcançar os valores exigidos pelo

' projeto, poderá ser recusado pela fiscalização ficando por conta-
da firma empreiteira a demolição e reconstrução das estruturas -

correspondentes! pod'era ser aceito a critério da fiscalização sen
do neste caso aplicado ura desconto D» 0,70 (1-E28/U proj) a todo-

lote de concreto que tenha resistência inferior a exigida, oiide:
J - desconto, em cruzeiros novos/m3

C = preço contratual em cruzeiros novos/in3
1128 = resistência média dos corpos de prova a 28 aias

Itpr = resistência exigida ue acSrdo com o projeto e a NI3-1- da
ABNT.

e - A construtora deverá providenciar a própria custa as provas de
carga das fundações e da super-estrutura que a fiscalização jul-

gar necessárias.
CAPITULO Vil - UEAJUSTAMENTOS

10 - O proço proposto para execução da obra de que trata o presente E-
dital, poderá ser reajustado de conformidade cora as "NORMAS PARA

HEAJUSTAilENTOS DE PHEÇOS DE COHTiiATOS DE 011HAS 00 SEHVIÇOS EM VI-

GOli NA COMPANHIA UnBAHIZADOnA DA NOVA CAPITAL DO JJHASIL- NOVACAP.
CAPITULO VIII - COHTItATO

17 - A adjudicação dos serviços será efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado na NOVACAP, observando as condições estipuladas
neste Edital e as que constara da'rcspectiva minuta a disposição -

aos interessados na Procuradoria Jurídica da IIOVACAP.
Parágrafo Primeiro - O preço global pelo qual serão adjudicados os ser

viços objeto do presente Kuital, poderá oscilar em 25^ (vinte e

cinco por cento),para mais ou para menos, sem necessidade de adi-
tatiente contratual, no caso ae serem introduzidos pela NGVACAi', -

alterações no projeto, oriundas de modificações, nas especifica -
çSes determinadas durante a execução, por condições técnicas e

funcionais, devendo as referidas alterações serem objeto de orça-
nento específico baseado nos preços unitários da proposta aprova-

da.
IS - O prazo para assinatura do conl r í i to corá do 5 (cinco) dias conse-

cutivos, após a convocação pnra esse i'ii.i, expedida pela Procurado^
ria Jurídica da NOVACAP, sob pena ue perua da caução inicial e

ueraais cominações legais,
l'j - - O prazo para início dos trabalhos fica fixado em õ(cinco) dias,-

contados da data da expedição ua ordein de serviço.
2 0 - 0 prazo para couclusão das ouras fica fixado para o dia 20 • Ue

r.unl ae l'J70.
21 - A prorrogação dos prazos ficará a exclusivo critério do Sr.Su-

perintendente ua "O/ACAP, nas somente será examinada sua conce^

são nos seguintes casos:
15- período excepcional de chuvas;

2«- ordem escrita ua IIOW.C.IP para paralizar ou restringir a e:;6eução

dos traoaluos, no interesse da Aduinistração;

a?- falta do' elementos técnicos para execução dos trabalhos, quando

o fornecimento uoles couber a i,'Ov'AGAl'.

22-0 contraco estabelecerá multas aplicáveis a critério uo Sr.Supe_

rintendente da I;G'/ACA;', nos seguintes casos:

19 - por dia que exceuer ao prazo de conclusão dos serviços, 0,1̂ 5

iuu décimo por cento) do valor contratual;

29 _ quando os serviços não tiverem o andamento previsto no cro-

nograma físico da obra; quando não forem executados perfei-

tamente ue acordo com os projetos, especificações, e Normas

Técnicas da ABNT; quando os trabalhos da fiscalização dos

serviços forem dificultados; quando a NOVACAP for inexata-

mente informada pelo Contratante. Variáveis dê 0,1% a 0,5$

(um décimo a cinco décimos por cento) do valor contratual,

conforme a gravidade da falta.
JAPITULO X - PAGAMENTO

23 - Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da NOVACAP, contra

apresentação dos faturaraentos, após as conferências, registros e

autorizações para cada caso, de acordo com as exigências adminis
trativas em vigor,

24 - Os/faturamentos deverão obedecer ao seguinte esquecia:

l' íatura - no valor e no término de todos os serviços programa
dos e executados para 30 (trinta) dias;

2? íatura - IDEM IDEM liiiai (JO (sessenta) dias;

IDEM ID&i 90 (noventa) dias;
lDií.1 IDEM 120 (cento e vinte) dias;

IDEM IDEM 150 (cento e cinquenta) dias;
IDEM IDEM 180 (cento e oitenta) dias;

IDEM IUE11 .210 (duzentos e dez) dias;
IDEM IDEM 240 (duzentos e quarenta) dias;

9? íatura- IDEl! IBS! IDEM 270 (duzentos e setenta) dias;
109 fatura- no término da obra e no valor do saldo existente, ten

do en vista o preço gloual pelo qual foi adjudicada-
á oura e os faturaraentos anteriores.

- Parágrafo Primeiro - De cada uma das faturas supracitadas, será retido
no ato uo pagamento 5% (cinco por cento) de seu valor a título-
de reforço de caução.

1'arágraío Jegundo - O paganento uos serviços descritos no Capítulo VI
item 15.1 será eíetuedo por medição mediante aplicação uos pre-
ços unitários, na oportunidade de sua execução.

CAPÍTULO XI - li^

3? fatura - IDS!

4' í at ura - IJHI

59 fatura- IijJ.I

G' íatura- IDE1I

7* fatura- IDEM
85 fatura- IDEJ.I

IDS!

2a - O contraio estaueleoerá a respectiva rescisão independentemente

, da interpelação judicial, sen que o contratante tenha direito a

indenização de qualquer espécie, quando ú contratante:

a - não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas;

b - não recolher multa imposta dentro do prazo determinado ;

o - incorrer em multas por mais de duas das condições fixadas pá
rã aplicação;

d - falir;

e - transferir o contrato a terceiros no todo ou em parte, sem =

prévia autorização do Sr. Superintendente da NOVACAP.

20 - Estabelecerá também o contrato, a modalidade de rescisão por mú

tuo acordo, .atenuida a conveniência dos serviços.

CAPÍTULO XII - IjECIililMENTO DA OBI1A

37-0 recebimento da obra se dará & requerimento da Empreiteira no =

término dos serviços, pela NOVACAP, que após vistorias, estando
tudo em oruem, lavrará o competente "TEiiiíO DE IÍECE13BIENTO" .

CAi-ÍTULO XIII - iJlSPOSigtteS ttJuAIS

2b - A KOVACAP se reserva o direito de anular a Concorrência por con

vcniência administrativa, sem que aos concorrentes ca."'~" * "̂ "'li-
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Tempo bom, com nebulosidade var iá-

vel. Temperatura estável. Máxima de
ontem, 28.9; mínima, 17.5 graus. Umi-
dade relativa do ar: 38 por cento..

zação de qualquer espécie.

Parágrafo Único - Em caso de anulação, os concorrentes terão direitos

a levantar a caução e receber a documentação que acompanhar a =

respectiva proposta, mediante prévio requerimento ao Presidente=

da Comissão Permanente de Concorrência da NOVACAP.

29 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnicos

na interpretação dos termos deste Edital, serão atendidos duran-

te o expediente da repartição, na Comissão Permanente de Concor-

rências ou na Divisão Técnica do Departamento de Viação e Obras

da NOVACAP, respectivamente nos 28 e 108 andares do Edifício Se-

30 -
de da .NOVACAP, para os esclarecimentos necessários e correlates.

Ficam fazendo parte integrante deste Edital, as "NORMAS PARA LI-

CITAÇÕES RELATIVAS X EXECUÇÃO DE OBHAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS",

AS "NORMAS PARA REAJUSTAMENTOS DE PHEÇOS DE CONTRATOS DE OBHAS =

OU SERVIÇOS, EM VIGOR NA COMPANIIÍA URBANIZADORA O. NOVA CAPITAL =

DO BRASIL - "NOVACAP", bem como oa projetos, especificações, Nor
mas Técnicas do ABNT.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

AVBO

TOMADA DE PREÇO No. 025/69-CPC-2, PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E EVENTUAL
TERRAPLANAGEM NO PLANO PILOTO E AD-
JACÊNCIAS, EM BRASÍLIA - DISTRITO FE-
DERAL -

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras re-
gularmente registradas no Serviço de Cadastro de
Firmas desta Comisslo, para a Tomada de Pre-
ços em epígrafe, que será realizada às 15:00 h.
do dia 06 de maio de 1969 na sala de Concorrên-
cias.
As condições gerais para habilitação, encon-
tram- se afixadas no quadro de avisos do Órgão
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 18 de abril de 1969

ENGo. JORGE GONZALO BARKETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrências.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS No. 021/69-CPC-2., PA-
RA CONSTRUÇÃO TOTAL. SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO AL-
MOXARIFADO E OFICINA DA POLICIA DO
DISTRITO FEDERAL, SITUA DOS NO SETOR DE
ÁREAS INDIVIDUAIS SUL, ÍREA 2, EM BRA-
SÍLIA - DISTRITO FEDERAL -

Chamamos a atenção dos interessados na To-
mada de Preços em epígrafe, cuja realização
estava prevista para às 10:00 horas do dia 23/
4/69, que por motivos de ordens técnica e ad-
ministrativa, fica transferida parais 15:00ho-
ras do dia 28 do mês em curso.

Brasília: 16 de abril de 1969.
ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BU1TRA-
GO
Presidente das Comissões Permanentesde Con-
corrência.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTESDE CONCORRÊN-
CIA

AVISO

TOMADA DE PREÇOSNo. 024/69-CPC-2., PA-
RA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA GLOBAL. MEDIANTE A A PLICA CA O DE
TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES
DE AGUAS PLUVIAIS, NO PLANO"PILOTO DE
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL - .

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, paraaToma-

Preços em epígrafe, que será realizada às

10:00 horas do dia 05 de maio de 1969, na sala
de Concorrências..
As- condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 16 de abril de 1969.

ENGo.JORGE GONZALO BARRETO BUITRA-
GO
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrências.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

AVISO

TOMADA DE PREÇOSNo. 014/69-CPC-l. PA-
RA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRA CA O/D. V. O. - NOVACAP- BRASILIA-
DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para aToma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada
às 15:00 horas do dia 05 de maio de 1969, na
sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão,
no 2o. andar do" Edifício Sede da NOVACAP*

l

Brasília, 17 de abril de 1969.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRA-
GO
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrências.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

S H l S - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL LTDA

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS

DATA
CÓDIGO
OBJETO

OBSTINAÇÃO

LOCALIDADE
QUANTIDADE

14/5/1969 (l0:00 horas)
P.012/74-I.E.-01-07/69
FORNECIMENTO DE INS-
TALAÇÕES DE ELEVADO-
RES
BLOCOS.DE APARTAMEN-
TOS, DO TIPO "APT-12"
SQDS . 407/408 - (3 BLOCOS)
3 (TRÊS): l (UM) EM CADA
BLOCO

Editais e esclarecimentos â disposição dos in-
teressados, na sede da SHIS (Edifício "SEGURA-
DORAS" - 13o. andar).

Brasília, 24 de abril de 1969

CRESO V1LLELA
Diretor Superintendente

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCORRÊNCIA

-AVISO-

TOMADA DE PREÇOS No. 03/69-CEC-SAP,para

CARLOS PIMENTA JAGUARIBE

Superintendente da NOVACAP

aquisição de um (1) Conjunto de Perfuratriz para
poços artesianos.
Chamamos a atenção dos interessados para a To-
mada de Preços em epígrafe, que será realizada,
no dia 02 de maio de 1969, nasala de Concorrên-
cias , situada no 17o. andar, do Edifício Brasília,
sala 1.703, Setor Bancário Sul, nesta Cidade.
As condições gerais para habilitação, acham-se
em Edital afixado no quadro de avisos do Órgão,
no endereço acima.

Brasília, DF, 18 de abril de 1969.

AGNELLO ALVES PORTUGAL
Presidente da CEC-SAP.

DISTRITO FEDERAL
PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Comissão de Proce só Admi-
nistrativo designada pela Portar ia de 14 de abril
de 1969, do Senhor Secretario de Administração
do Distrito Federal, em cumprimento da ordem
do sr. Presidente eterfoem vista o disposto no
§ 2o., do artigo 222, do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União. C I T A . pelo pre-
sente EDITAL, JOSÉ PEREIRA DA SILVA,Tra-
balhador, nível UM, matricula 2.739, dÓQuadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da pu-
blicação deste no "DISTRITO FEDERAL" e no
"CORREIO BRAZILIENSE", comparecer a sede
desta Comissão, na sala no. 7do 12o. andar, no
Edifício Brasília, Setor Bancário Sul. a fim de
apresentar defesa escrita no processo admi-
nistrativo a que responde, sob pena de revelia.

Brasília, 18 de abril de 1969.

JOSE BONIFACIO ALENXADRE
Secretário.

DECLARAÇÃO

Marcus Augusto Martins, Brasileiro, casado,
advogado, residente a SQN 403, Bloco 12,apar-
tamento 105, declara para dos devidos fins, ter
extraviado sua Carteira Nacional de Habilitação
para dirigir veículos amador, expedida pelo De-
partamento de Trânsito de Brasília.

Brasília, 15 de abril de 1969

(a) MARCOS^ AUGUSTO MARTINS

D E C L A R A Ç Ã O

Regina Lúcia Gadiole dos Santos, brasileira.sol-
teira, funcionária pública, residente a Av.W/3,
Quadra 703, Bloco "P" casa 80, declaro para
os devidos fins, ter extraviado sua C arteira Na-
cional de Habilitação para dirigir veiculo ama-
dor, expedida pelo Departamento de Transito de
Brasília.

Brasília, 15 de abril de 1969

(a) REGINA LÚCIA G. DOS SANTOS
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